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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025
 
 

O Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, doravante denominado TCE/TO, por intermédio desta Pregoeira, designada pela Portaria nº 224, de 14
de fevereiro de 2025, da Presidência do TCE/TO, comunica aos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Resolução Administrativa nº
7/2023 Pleno -TCE/TO, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, cuja licitação foi autorizada nos autos do Processo Interno Digital (SEI) nº 25.001581-1 a fim de selecionar a melhor proposta,
obedecendo às condições estatuídas neste Edital.
 
A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DIA: 30 DE JUNHO DE 2025
HORÁRIO: 10:00 (Dez horas) - Horário de Brasília
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras
CÓDIGO UASG: 925402
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 759.033,13 (setecentos e cinquenta e nove mil trinta e três reais e treze centavos). 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
 
SEÇÃO I – DO OBJETO
1.1. O objeto da licitação trata da contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviço comum de engenharia, por meio de
sistema de registro de preços, visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, conforme especificações e
exigências no Termo de Referência – Anexo I do edital.
1.2. A licitação será realizada em um único item.
1.3. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo III.
1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site www.gov.br/compras, prevalecerão as do Edital.
 
SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A Dotação Orçamentária para cobrir as despesas decorrentes da contratação do objeto, correrá à conta dos recursos: Unidade Gestora 030100,
Programa de Trabalho 2025/2026-01.122.1171.2208, Elemento da Despesa 33.90.39, Fonte 0500 e Subitem 16.
 
SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados em Participar deste Pregão deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www. gov.br/compras), por meio do Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza – se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação do licitante no momento da habilitação.
 
SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
4.2. Às microempresas e empresas de pequeno porte serão aplicados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
4.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.3.8. Agente público do TCE/TO, terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
 
4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do TCE/TO, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
4.5. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do TCE/TO.
4.7. Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:
4.7.1. Manifesta está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
4.7.2. Declara que sua proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da sua entrega em definitivo;
4.7.3. Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;
4.7.4. Inexiste impedimento sua habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
4.7.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;
4.7.6. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
4.7.7. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
4.7.8. Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento
desumano ou degradante;
4.7.9. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando
cabíveis.
4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.9.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;
4.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.7 ou 4.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 
SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após
a fase de envio de lances.
5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
5.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o TCE/TO na condição de promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
5.11. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
5.12. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada para a abertura da sessão pública,
com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Coordenadoria de
Manutenção e Transporte, no telefone (63) 3232-5962, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 18:00h.
5.13. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo III do Termo de
Referência.
 
SEÇÃO VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor Unitário e Total do item;
6.1.2. Descrição detalhada do objeto ofertado, de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio
https://www.gov.br/compras.
7.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o disposto no item 7.3.
7.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a
proposta que possa comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim
compreendidos:
7.3.1. A proposta que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante.
7.3.2. A proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequibilidade;
7.3.2.1. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente
incompatíveis com os praticados pelo mercado.
7.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser pelo menos 1% (um por cento).
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.
7.11. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7.11.1. No caso de exclusão por parte do Pregoeiro, o licitante ainda na etapa competitiva terá a opção de reafirmar a proposta desclassificada, sendo que
o sistema identifica e demonstra ao licitante essa possibilidade.
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7.11.2. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda
que haja erro manifesto.
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.20. Havendo empate nominal entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após,
se for o caso, o critério de desempate previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
7.20.1. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos no subitem anterior, o desempate ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado
por meio virtual, consoante instruções previamente comunicadas pelo Pregoeiro.
7.20.2. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplica-se o disposto nos subitens anteriores.
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
7.21.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.
7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
7.22.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.22.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
7.22.3. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
SEÇÃO VIII – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, alterada pela Lei nº 14.230, de 2021.
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.2 deste edital.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.6.1. Contiver vícios insanáveis;
8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
8.8. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme
disposto no subitem 8.6.4 deste Edital, que comprove:
8.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar ao pregoeiro, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da unidade técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência.
8.13.1. Caso o objeto assim o exigir, a unidade técnica poderá requisitar outro servidor com conhecimento técnico-operacional para auxiliar na análise da
proposta.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das
especificações, a proposta será recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim
sucessivamente.
 
SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO
9.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.
9.2. A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.
9.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de
alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.
9.2.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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9.2.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente
com os demais documentos.
9.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de
documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
9.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições
estabelecidas neste Edital.
9.5. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
imediatamente anteriores à data prevista para a abertura da sessão.
9.6. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos relacionados nos subitens seguintes.
9.7. Habilitação jurídica:
9.7.1. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.7.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de
1971;
9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
9.7.9. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo.
9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, e suas respectivas alterações e atualizações.
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
9.9. Qualificação Econômico-Financeira
9.9.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, inciso II;
9.9.1.1. Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência
civil, ou documento equivalente;
9.9.1.2. Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a
homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
9.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social,  confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,
que demonstrem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.9.2.1. O balanço será avaliado por meio de obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), maior
ou igual a um (≥ a 1), resultante da aplicação das fórmulas:

 
9.9.2.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S) maior ou igual a
um (≥ a 1), conforme fórmula abaixo:
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9.9.2.3. A licitante que optou pela Declaração Simplificada de Rendimentos e Informações deverá comprovar a qualificação econômico-financeira
mediante a apresentação de cópia autenticada encaminhada à Receita Federal, referente ao último exercício;
9.9.2.4. Os índices de que tratam o subitem 9.9.2.1 e 9.9.2.2, serão calculados pela licitante, salvo nos casos em que caiba à Comissão de Licitação,
quando possível, efetuar as adequações necessárias quanto aos cálculos a serem realizados;
9.9.3. As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos nos subitens 9.9.2.1 e 9.9.2.2, deverão comprovar o
capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço
patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços.
9.9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.9.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) ano.
9.9.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.10. Qualificação Técnica
9.10.1. Prova de registro do licitante e do responsável técnico da licitante nos seguintes Conselhos profissionais: Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
9.10.2. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Para fins de comprovação da
execução de serviço de engenharia de característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível em característica, cujo quantitativo corresponda, no
mínimo, a 20% (vinte por cento) dos itens: 3.1., 6.2., e 13.1. da Planilha Orçamentária.
9.10.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos
termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados,
que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de característica semelhante ao objeto desta
licitação, compatível em característica, prazo e cujo quantitativo corresponda, no mínimo, a 20% (vinte por cento) dos itens: 3.1., 6.2., e 13.1. da Planilha
Orçamentária.
9.10.4.O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro do licitante, na data prevista para a entrega da proposta, limitado às
parcelas de maior relevância e valor significativo expressamente previstas no instrumento convocatório. A comprovação do vínculo do(s)
profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de:
9.10.4.1. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional,
Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação
que rege a matéria.
9.10.4.2. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo
com a legislação civil comum.
9.10.4.3. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante
no CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado.
9.11. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas, empresas de pequeno porte:
9.11.1. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
9.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação
de novos documentos para:
9.12.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;
9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.12.3. Suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante;
9.12.4. Suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade
e fé pública.
9.12.5. A apresentação de documentos de que trata o subitem 9.12 será realizada em observância ao disposto no item 9.13 e, findo o prazo assinalado
sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida à licitante, implicando sua inabilitação.
9.13. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas
hipóteses admitidas no item 9.11, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação, por meio do campo de
“anexos” do sistema.
9.13.1. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 2 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
9.13.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.13.3. Em caso de não envio dos documentos de que tratam os itens 9.12 e 9.13 no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo
Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade desta.
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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9.17. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.
 
SEÇÃO X – DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, para tanto a solicitação deverá ser encaminhada por
e-mail à licit@tceto.tc.br.
 
SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
 
SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
SEÇÃO XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro dos preços, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
13.3. A licitante deverá efetuar um cadastro no SEI, acessando o link (https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0), copiando e colando no navegador. Depois de acessar, deve-se clicar na última linha para
fazer o cadastro.
13.3.1. Após o cadastro ser validado pelo TCE/TO, a(s) licitante(s) participantes e/ou vencedores, deverão assinar digitalmente.
13.4. Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
 
SEÇÃO XIV – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
14.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
14.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem
da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
14.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços.
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SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
15.2. A celebração de Termo de Contrato ou instrumento equivalente a que se refere o item anterior deverá ocorrer por intermédio de assinatura digital,
considerando que, com a implantação do SEI - Sistema Eletrônico de Informação, a tramitação dos processos administrativos deste Tribunal de Contas
do Estado do Tocantins, são de forma virtual.
15.3. A licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
15.4.2. A contratada se vincula à sua proposta, à Ata de Registro de Preços, às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
15.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante
durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar o(s) licitante(s) que
integram o cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
 
SEÇÃO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
SEÇÃO XVII​ – DO PAGAMENTO
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/21 e Capítulo X da Resolução Administrativa nº
7/2023 Pleno -TCE/TO, Anexo IV deste Edital.
18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;
18.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
18.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
18.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.2.2.4. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras solicitadas;
18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
18.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
18.2.5. Fraudar a licitação.
18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
18.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.2.6.3. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida justificativa;
18.2.6.4. Abandonar o certame.
18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
18.3. O TCE/TO, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
18.3.1. Advertência;
18.3.2. Multa;
18.3.3. Impedimento de licitar e contratar; e
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
18.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao TCE/TO.
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SEÇÃO XIX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licit@tceto.tc.br ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço, Quadra 102 Norte, Avenida Teotônio Segurado, Conjunto 1, Lotes 1 e 2, Palmas -TO, CEP – 77.006-378, seção –
Coordenadoria de Licitações de Contratos e Convênios.
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.
19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
SEÇÃO XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A ata da sessão pública do Pregão será divulgada no sistema eletrônico.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
https://transparencia.tceto.tc.br/licitacao.
20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
20.12.1.1. Especificações Técnicas e Memorial Descritivo;
20.12.1.2. Composição Analítica do BDI conforme acórdão 2622/2013 TCU Plenário;
20.12.1.3. Declaração de Conhecimento do Objeto;
20.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
20.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;
20.12.4. ANEXO IV – Sanções e Penalidades.
 
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 130/2025

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura, por meio de sistema de registro de preços, para a realização de serviços comuns de engenharia,
visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação dos serviços faz-se necessária, pois visa atender os setores deste Tribunal de Contas do Tocantins, quanto a alteração e ampliação dos
layouts dos ambientes e também devido a necessidade de realizar manutenções periódicas nos edifícios do TCE/TO.
2.2. É dever do gestor manter as edificações públicas em boas condições de manutenção e funcionamento. Para tanto, são necessárias ações de
manutenção corretiva visando a reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de
atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária. A atual contratação promoverá manutenção de forma contínua, englobando a
execução dos serviços listados no objeto.
2.3. De acordo com a NBR 5674/99, a manutenção de edificações visa preservar ou recuperar as condições ambientais adequadas ao uso previsto,
incluindo todos os serviços necessários para prevenir ou corrigir a perda de desempenho decorrente da deterioração natural de seus componentes ou de
atualizações nas necessidades de seus usuários.
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia,
visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Serviço 1 R$

759.033,13

 
4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 759.033,13 (setecentos e cinquenta e nove mil e trinta e três reais e treze centavos, conforme os
valores contidos na Planilha Orçamentária.
 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão executados nos 3 (três) edifícios do TCE/TO, nos seguintes endereços:
5.1.1. Edifício Sede - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lotes 01 e 02, em Palmas - TO.
5.1.2. Instituto de Contas 5 de Outubro - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lote 03, em Palmas - TO.
5.1.3. Edifício Ruy Barbosa - Av. LO 04, Quadra 102 Norte, Cj. 02, Lote 01, em Palmas - TO.
 
6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O início dos trabalhos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.
6.2. O prazo para execução dos trabalhos demandados será estipulado na Ordem de Serviço.
6.2.1. Serão utilizados os coeficientes de produtividade das composições unitárias referenciais, para a determinação do prazo de execução da Ordem de
Serviço.
6.2.2. A CONTRATADA deverá dimensionar adequadamente suas equipes de trabalho, por meio de um planejamento eficiente, que resulte em um
cronograma físico de execução eficaz, a ser apresentado à Coordenadoria de Manutenção e Transporte - COMAT, antes do início dos trabalhos para
aprovação.
6.2.3. A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da fiscalização referente a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas, cuja
regularização deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação do fato.
6.3. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação
seja solicitada por escrito, pela CONTRATADA.
6.4. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de
execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.
 
7. REGULAMENTAÇÃO DO PREÇO
7.1. Os valores apresentados na proposta, deverão cobrir todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas as despesas
indiretas e diretas. Os preços contratados, global e unitários, estarão limitados superiormente pelo preço orçado pelo órgão, que figurarão como preços
máximos.
 
8. PLANILHA DE CUSTO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICO / BDI
8.1. A planilha orçamentária, anexo do Termo de Referência, deverá ser preenchida pelos licitantes com seus custos unitários de cada item dos serviços.
8.2. A licitante deverá apresentar a composição unitária de todos os serviços, devendo ser considerado os materiais a serem empregados e mão-de-obra
necessária para execução e/ou instalação.
8.3. A data base da planilha orçamentária estimativa é de março de 2025, e serve como orientação às licitantes. Entretanto, as licitantes utilizarão como
base os preços praticados na data da apresentação das propostas. A data da apresentação das propostas servirá como data-base para eventuais reajustes
contratuais.
8.4. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá ser apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali
necessariamente detalhada sua composição.
8.5. Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária, como o seguro-garantia, e o lucro.
8.6. Conforme orientação do TCU (Súmula nº. 254/2010) "...os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, por se constituírem em
tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado a contratante”.
 
9. FÓRMULA E TAXA DO BDI
9.1. A fórmula adotada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS para cálculo do BDI, segue recomendações do Acórdão
2622/2013- TCU, dada por :
BDI = [ ( 1 + (AC+ S + R + G )* (1+ DF) * (1 + LB) ] - 1
( 1 - IMP)
Onde :
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S + G = taxa representativa de Seguros + Garantias
R = taxa representativa de Riscos
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
LB = taxa representativa do Lucro
IMP = taxa representativa da incidência de Impostos.
IMP = ISS + PIS + COFINS + CPRB
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CPRB = Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta - (A licitante deverá observar a facultatividade da Lei nº 12.546/2011, artigo 7).
BDI ´s – Conforme os cálculos segundo os índices mínimos aplicados na fórmula do BDI, adotada-se como referencial o valor de 26,63%. Todavia,
fica a critério da licitante adotar o seu próprio BDI, levando em consideração os valores de cada item previstos na legislação em vigor, desde que
apresentadas justificativas devidamente comprovadas para aqueles que sejam superiores ao referencial adotado, para fins de aceitabilidade pela
Administração.
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
 
11. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
11.1. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, pelo Fiscal Técnico mediante termo detalhado, em até 5 (cinco) dias úteis, após verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico;
11.2. O recebimento definitivo será realizado pelo(a) Gestor(a) do Contrato mediante termo detalhado, em até 10 (dez) dias úteis, após a comprovação do
atendimento das exigências contratuais.
11.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do TCE/TO.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I - Unidade Gestora: 030100;
II - Fonte de Recursos: 0500;
III - Programa de Trabalho: 01.122.1171.2208;
IV - Elemento de Despesa: 33.90.39;
V - Subitem: 16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis;
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 
13. REQUISITOS NECESSÁRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Prova de registro do licitante e do responsável técnico da licitante nos seguintes Conselhos profissionais: Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
13.2. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Para fins de comprovação da
execução de serviço de engenharia de característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível em característica, cujo quantitativo corresponda, no
mínimo, a 20% (vinte por cento) dos itens: 3.1., 6.2., e 13.1. da Planilha Orçamentária.
13.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos
termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados,
que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de característica semelhante ao objeto desta
licitação, compatível em característica, prazo e cujo quantitativo corresponda, no mínimo, a 20% (vinte por cento) dos itens: 3.1., 6.2., e 13.1. da Planilha
Orçamentária.
13.4. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro do licitante, na data prevista para a entrega da proposta, limitado às
parcelas de maior relevância e valor significativo expressamente previstas no instrumento convocatório. A comprovação do vínculo do(s)
profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de:
13.4.1. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro
de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que
rege a matéria.
13.4.2. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com
a legislação civil comum.
13.4.3. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no
CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado.
 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.1. Requisitos Necessários de Qualificação Econômica:
14.1.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física;
14.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua
assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, que demonstrem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
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14.1.2.1. O balanço será avaliado por meio de obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), maior
ou igual a um (≥ a 1), resultante da aplicação das fórmulas:

 
14.1.2.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S) maior ou igual a
um (≥ a 1), conforme fórmula abaixo:

14.1.2.3. A licitante que optou pela Declaração Simplificada de Rendimentos e Informações deverá comprovar a qualificação econômico-financeira
mediante a apresentação de cópia autenticada encaminhada à Receita Federal, referente ao último exercício.
14.1.2.4. Os índices de que tratam o subitem 14.1.2.1. e 14.1.2.2., serão calculados pela licitante, salvo nos casos em que caiba à Comissão de Licitação,
quando possível, efetuar as adequações necessárias quanto aos cálculos a serem realizados
14.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos nos subitens 14.1.2.1. e 14.1.2.2. deverão
comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de
balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na forma da lei, de acordo com o Art.
69 da Lei nº. 14.133/21.
 
15. DA VISTORIA TÉCNICA
15.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública,
com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Coordenadoria de
Manutenção e Transporte, nos telefones (63) 3232-5962, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 18:00h;
15.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto, sendo assim, deverá apresentar a declaração de conhecimento do objeto conforme o modelo do Anexo III.
 
16. CONDIÇÕES DE GARANTIA
16.1. Segue a baixo a Tabela 1 com os respectivos prazos de garantia mínimos dos principais sistemas, elementos, componentes e instalações, conforme
a ABNT NBR 15575-1 (ABNT, 2021):

Sistemas, elementos, componentes e instalações Prazo de garantia
Paredes de vedação e telhados 5 anos

Funcionamento da instalação elétrica 3 anos
Aderência dos revestimentos cerâmicos 2 anos

Pintura 2 anos
Forros 1 ano

Rejuntamento 1 ano
Vidros 1 ano

Impermeabilização 5 anos
Fechaduras e ferragens em geral 1 ano

Piso cimentado, piso acabado em concreto, contrapiso 2 anos

 
17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato.
17.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.
17.3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.
17.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do serviço, através da unidade responsável por esta atribuição.
17.5. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
17.6. A CONTRATANTE não será responsável:
17.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
17.6.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos nesta contratação.
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17.6.3. O TCE/TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros.
 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da Contratação.
18.2. Será responsável pela observação das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas Federais, Estadual e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto do contrato.
18.3. Executar os serviços no prazo determinado, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em condições adequadas, no local indicado pelo
CONTRATANTE.
18.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente ao à prestação dos serviços, bem como atender prontamente às suas
solicitações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.
18.5. Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura
sejam entregues com defeitos ou imperfeições.
18.6. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências.
18.7. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a
documentação necessária à sua comprovação.
18.8. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.
18.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TCE/TO.
18.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TCE/TO ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
 
19. SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
20. VIGÊNCIA DO CONTRATO
20.1. A vigência da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, condicionada a sua
eficácia à publicação no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, podendo ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
20.2. A vigência do Contrato será por 12 (doze) meses, a partir da publicação do instrumento contratual no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins - TCE/TO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
20.2.1. O prazo de vigência contratual independe do prazo de garantia dos serviços.
20.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
21. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual.
21.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias corridos após a assinatura do contrato.
21.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
21.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 
22. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
22.1. O Gestor do Contrato indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Rafael Coelho Pires Jorge, Assessor III, matrícula
nº 27.000-0, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor Daniel Prudente Junqueira, Assessor IV, matrícula 27.002-6, que deverá
cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo servidor Bernardo Alves de Senna, Assessor III, matricula 27.015-8, que deverá cumprir as
atribuições conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.4. A unidade técnica indicará substitutos para as funções indicadas acima.
22.5. A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA deverá ocorrer por intermédio do endereço cadastro no SICAF, sendo que o
CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer inconsistência nos dados de e-mail.
22.6. Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicação ao CONTRATANTE poderá fazê-lo por intermédio do e-mail
manutencao@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada Coordenadoria de Manutenção e Transporte, telefone (63) 3232-5962.
22.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
23.1. Liquidação
23.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

23.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao CONTRATANTE;
23.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
23.1.4. A Administração deverá realizar consulta ao SIAFI para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
23.1.5. Constatando-se, junto ao SIAFI, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.
23.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
23.1.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
23.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
23.2. Prazo de pagamento
23.2.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do recebimento definitivo do objeto pelo Gestor do Contrato indicado neste
termo de referência, mediante depósito em conta bancária da contratada.
23.2.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, a título de encargos moratórios, utilizando-se a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.
 
23.3. Forma de pagamento
23.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
23.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
23.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
23.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. As infrações e sanções administrativas serão indicadas no Contrato e Anexos, fundamentadas no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/2021 e
Capítulo X da Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-TCE/TO, e demais legislações pertinentes.
 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem os dispostos na Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução Administrativa nº 7/2023-
PLENO, de 29 de março de 2023, aplicáveis no que for pertinente à contratação.
 
26. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
26.1. Faz-se necessário a integração, em um único grupo e vários itens, no qual foram agrupados os objetos de acordo com as suas funcionalidades e
características técnicas e de mercado, uma vez que a agregação também considerou a situação fática dos eventuais fornecedores. Tal agrupamento em
lote único levou em consideração eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores, comprometendo todo o processo
de contratação: fornecimento, execução e garantias dos produtos. Dessa forma, o lote único é integrado por itens e que guardam relação entre si. Ainda,
justifica-se pela natureza e correlação dos serviços e produtos a serem realizados, visando assim aumentar o interesse das empresas na execução e
fornecimento dos serviços produtos agrupados e, em especial, a diminuição do custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação
(prazos de entrega, recebimento do objeto, pagamento, dentre outros), aumentando assim a eficiência administrativa deste Tribunal de Contas face a
otimização do gerenciamento da aquisição. Essa eficiência é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela Administração Pública. Frisa-se ainda a
necessidade desta Administração assegurar a responsabilidade contratual.
26.2. Observa-se a definição do que seria serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado. Diante do
exposto, podemos afirmar que o objeto da contratação se trata de serviços comuns de engenharia.
26.3. Após verificação da Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 002/2009, que visa uniformizar o entendimento quanto à definição de Obra e de
Serviço de Engenharia, para efeito de contratação pela administração pública. Entende-se que a contratação em epígrafe se enquadra como Serviços
Comuns de Engenharia, pois o objetivo é manter a edificação em bom estado e continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto.
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Objetivo que na Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 002/2009, é citado em seu item 4. Definição de Serviço de Engenharia, subitem 4.3. -
Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom estado, fazer durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar
nas condições de conforto e segurança previsto no projeto.
26.4. Desta forma, concluímos que o objeto da presente contratação não envolve técnicas desconhecidas no mercado ou que requerem inovação
tecnológica para a sua execução, além disso, o atendimento do contrato não está sujeito a risco previsível, pois inexiste dificuldade de transmitir aos
licitantes a complexidade do trabalho e o nível exigido da capacitação.
 
27. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
27.1. A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de
2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
27.2. A análise, pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais e sistemas aplicados nos serviços será rigorosa quanto aos critérios de eficiência energética,
redução de impactos ambientais e sustentabilidade.
27.3. Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência
energética e a especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível, e que os custos forem compatíveis com o praticado no
mercado.
27.4. Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.
27.5. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para
estas áreas, se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
27.6. Sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentrações acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrintion
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs).
 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo TCE/TO ou CONTRATANTE, significa Tribunal de Contas do Estado do Tocantins que contratará
os serviços objeto da presente licitação; o termo LICITANTE define qualquer empresa que apresentar proposta para o certame licitatório; o termo
CONTRATADO ou CONTRATADA define a proponente vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto; e o termo FISCALIZAÇÃO
define a equipe que representará o TCE/TO perante a CONTRATADA e a quem esta última deverá reportar-se.
1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a vistoria dos locais de prestação dos
serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.
1.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações técnicas ora fornecidas não poderão constituir pretexto para a
CONTRATADA pleitear acréscimo de custos unitários e/ou alterar as composições dos mesmos.
1.4. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor
global da sua proposta, também, os custos complementares e acessórios por acaso omitidos nas composições de custo unitário, mas implícitos e
necessários para a execução dos serviços objeto da contratação.
1.5. Considera-se que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de
produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência
e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e
meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
1.6. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a mão de obra (inclusive os encargos sociais), os insumos,
todos os tipos de transporte e tudo mais que for necessário para a execução dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários.
1.7. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos, emolumentos, taxas, alvarás e demais encargos necessários à execução dos
serviços.
1.8. Os quantitativos dos itens previstos na planilha de Orçamento Estimativo disponibilizada pela CONTRATANTE para a licitação são apenas
estimativos e não caracterizam compromisso de execução de todo quantitativo listado.
1.9. As composições de custos unitários elaboradas pela CONTRATANTE servirão apenas para a elaboração do orçamento estimativo da licitação. Cada
licitante deverá elaborar suas próprias composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para
a conclusão dos serviços de acordo com as especificações técnicas. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do contrato em função das
composições apresentadas pela CONTRATANTE.
1.10. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na composição de custos unitários, não sendo,
em hipótese alguma, considerados na medição.
1.11. Os serviços a serem executados e os materiais a serem empregados deverão obedecer rigorosamente às normas a seguir indicadas, entre outras a
serem definidas especificamente para cada serviço, a critério exclusivo da CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO:
1.11.1. normas e especificações constantes deste caderno;
1.11.2. normas da ABNT;
1.11.3. disposições legais da União e do Governo Estadual e Municipal;
1.11.4. regulamentos das empresas concessionárias;
1.11.5. prescrições e recomendações de fabricantes;
1.11.6. normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
1.11.7. normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
1.11.8. Manuais de Obras Públicas da SEAP – Projetos, Execução e Manutenção
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1.12. A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de
2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
1.13. A análise, pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais e sistemas aplicados nos serviços será rigorosa quanto aos critérios de eficiência energética,
redução de impactos ambientais e sustentabilidade.
1.14. Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência
energética e a especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível, e que os custos forem compatíveis com o praticado no
mercado.
1.15. Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.
1.16. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para
estas áreas, se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
1.17. Sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentrações acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrintion
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs).
1.18. A CONTRATADA deverá considerar todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou
materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
1.19. No caso em que a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, danificar áreas não incluídas no setor de seu trabalho ou, mesmo,
prejudicar o funcionamento ou operação das demais unidades dos prédios, ela deverá recuperar, às suas expensas, deixando-as conforme seu estado
original.
1.20. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA
serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da CONTRATANTE.
1.21. A CONTRATADA cuidará para que o estoque e transporte de todo o material, equipamentos e entulho sejam feitos sem causar danos ou
interrupções nas áreas comuns do prédio. A movimentação e o estoque deverão ser previamente avaliados a fim de compatibilizar as solicitações com os
meios de acesso disponíveis.
1.22. A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas
de transmissão de energia elétrica, adutoras, telefone, fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas
áreas da CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as conforme
seu estado original.
1.23. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso
indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.
1.24. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais
e estaduais/municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas,
em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.
1.25. São de integral e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais demandas trabalhistas, movidas por sua equipe, e processos, ações ou
reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de qualquer ato culposo ou doloso executado por sua equipe na execução dos
serviços.
1.26. Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso aos locais dos serviços, ao almoxarifado e a todas as
áreas onde estejam sendo estocados e/ou montados/fabricados materiais, peças, componentes e equipamentos relativos à execução dos serviços
contratados.
1.27. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que:
1.27.1. Assim estiver previsto e determinado no Contrato;
1.27.2. For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de acordo com as especificações técnicas;
1.27.3. Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos;
1.27.4. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos
subsequentes; e
1.27.5. A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.
1.28. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fornecedores,
técnicos, subempreiteiros, subcontratadas, entre outros.
1.29. O meio de comunicação oficial a ser utilizado entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será o e-mail.
 
2. REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O quantitativo de serviços e materiais previstos na planilha é estimativo, já que não há como saber de antemão exatamente quais demandas surgirão
ao longo do contrato. Assim, ante a possibilidade de variação dos quantitativos de serviços previstos inicialmente e aqueles efetivamente utilizados
durante a execução contratual, tendo em vista a possibilidade de alterações durante a execução, o regime de execução será definido como empreitada por
preço unitário.
 
3. CONTATO
3.1. Coordenadoria de Manutenção e Transporte, telefone: (63) 3232-5962.
 
4. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
4.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os EPIs comuns necessários à realização das atividades dos seus empregados.
4.1.1. A CONTRATADA deverá providenciar todo e qualquer outro EPI necessário para a segurança de seus empregados.
4.2. Os custos com EPIs relativos aos profissionais da equipe permanente deverão ser incluídos como insumos na planilha de composição de custos de
cada categoria profissional da equipe permanente.
4.2.1. Os EPIs necessários para as diferentes especialidades de uma mesma categoria profissional podem variar de uma para outra. Para fins de
orçamentação, a CONTRATADA deverá usar um valor médio que atenda a toda categoria.
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4.2.2. Os custos com EPIs não poderão ser repassados aos empregados.
4.3. O custo com EPIs relativos aos serviços por demanda, que, via de regra, devem ser executados com mão de obra externa à equipe permanente,
deverão ser incluídos na composição de custo dos serviços. Para formação do orçamento estimativo da licitação, esse item foi considerado como
encargos complementares na planilha de composição de custos e formação de preços unitários, conforme definido no SINAPI.
 
5. SEGUROS, LICENÇAS, TAXAS E PLACAS.
5.1. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução doa serviços contratados, uso indevido
de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da construção até a definitiva aceitação
dos serviços pelo de TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, bem como, as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. É a contratada obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por Lei, e observando todas as Leis, regulamentos e pagamento de seguro pessoal, despesas
decorrentes das Leis Trabalhistas e impostos, assim como multas porventura impostas pelas autoridades. A observância das Leis, regulamentos e posturas
a que se refere o item precedente, abrange também, as exigências do CREA especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação dos
serviços em local visível, contendo nomes do responsável técnico pela execução, do autor ou autores dos projetos, empresa contratada, etc, tendo em
vista as exigências do registro na região do citado Conselho em que se realiza a construção, e com as especificações recomendadas pelo TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.
 
6. FISCALIZAÇÃO
6.1. A Fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, representado pela Coordenadoria de
Manutenção e Transporte, na pessoa de seus servidores, profissionais.
6.2. Engenheiros e/ou Arquitetos, para atuarem como Supervisores ou Fiscais, devidamente identificados, com autoridade para exercer em nome do
Tribunal de Contas, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados.
6.3. As relações mútuas entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS e contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.
6.4. A contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, sendo-lhe assegurado o direito
de ordenar a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a contratada, e sem que esta tenha direito a qualquer
indenização, no caso de não ter atendido dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito
essencial em serviço executado ou material posto na obra.
6.5. É a contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro,
operário ou subordinado que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.
 
7. DOCUMENTAÇÃO
7.1. Todas as ordens de serviços ou comunicações da Fiscalização a Contratada, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, via oficio ou em
instrumento próprio, como atas de reunião, e somente assim produzirão seus efeitos.
7.2. Alem daqueles serão providenciado pela Contratada, o registro das Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, a manutenção do livro
Diário de Obra e outros documentos necessários ao desenvolvimento de serviços de engenharia.
 
A) ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART
A execução dos serviços será precedida de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitido por profissional legalmente habilitado.
A ART será entregue para assinatura do Contratante ate uma semana após o inicio dos respectivos serviços.
 
B) DIÁRIO DE OBRA
Devera ser usado o Diário da Obra, anotando-se ao longo do dia a realização dos serviços, a entrega de materiais e as visitas de todo e qualquer
interveniente no processo (Fiscalização, Autoridades, representantes de órgãos públicos, fornecedores, etc.).
Este livro devera ficar permanentemente no local de execução dos serviços, juntamente com um jogo completo de copias dos projetos, detalhes,
especificações técnicas, edital, contrato e cronograma físicos financeiros atualizados.
Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser feitas por escrito no Diário de Obra, tanto pela Contratada como pela
Fiscalização identificação do subscreveste (com uso de carimbo).
Todas as folhas serão visadas pela Fiscalização, que, na conclusão de cada fase de obra, destacara uma das vias para controle do TCE/TO.
 
C) RECOLHIMENTOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS
A Empresa Adjudicada devera fazer os recolhimentos previdenciários e trabalhistas referentes aos serviços, entregando os comprovantes mensalmente,
junto às notas fiscais de faturamento dos serviços aos órgãos pertinentes.
 
8. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
8.1. A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e
normas da ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho.
8.2. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e conservação os locais de execução dos serviços, especialmente as vias
de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.
8.3. Em caso de acidente, a CONTRATADA deverá: Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;
8.4. Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;
Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, relatando o fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação
de Acidente de Trabalho).
8.5. Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no
dia imediato à sua ocorrência, no horário regulamentar) será imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível, à FISCALIZAÇÃO. De
igual maneira, deverá ser notificada também a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, especialmente princípios de incêndio.
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8.6. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial
competente, ao órgão regional do Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO.
8.7. Isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão
regional do Ministério do Trabalho. A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional competente do Ministério do
Trabalho.
8.8. O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores,
bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do trabalho.
8.9. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as condições contratuais.
8.10. As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e consequentemente, a não observância das normas, instruções e
regulamentos aqui citados, não eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do (s) contrato (s) referente a prazos e multas.
 
9. ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Ficará a cargo do Engenheiro Civil, registrado no CREA Órgão, a fim de atender a qualquer tempo a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins, prestando todos os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços, tendo que apresentar anotação de responsabilidade técnica.
9.2. Deverá ser anotado no órgão competente ART- Anotação de Responsabilidade Técnica.
 
10. LIMPEZA DO LOCAL
10.1. Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes dos serviços e de seus complementos, que serão
removidos para o descarte apropriado.
10.2. Em seguida será feita uma varredura geral e limpeza dos locais objetos dos serviços, e de seus complementos; Posteriormente será feita uma
limpeza prévia de todos os pisos, paredes, tetos, portas, janelas e vidros, com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca,
limpa, para retirada de toda poeira;
10.3. Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujeiras, etc.
10.4. Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões, se for o caso utilizar com bastante cuidado;
10.5. Não será permitida a utilização de ácido muriático ou qualquer outro tipo de ácido em qualquer tipo de limpeza.
 
11. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHAMENTO PREVISÃO DE
UTILIZAÇÃO

1.1
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O engenheiro civil deverá vistoriar os locais de execução dos serviços de impermeabilizações
diariamente, no qual o pagamento deste item será calculado conforme a necessidade e o período de
acompanhamento.

Acompanhamento da
execução dos serviços
semanalmente.

1.2
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O técnico em segurança do trabalho deverá acompanhar continuadamente a execução dos serviços
em alturas.

Acompanhamento
ininterrupto durante a
execução dos serviços em
altura.

2.1

REMOÇÃO DE CHAPAS E
PERFIS DE DRYWALL, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de parede de gesso acartonado: A empresa deverá desmontar e remover as divisórias de
gesso acartonado existente, composta por painéis cegos e perfis estruturais bem como retirar todas
as portas existentes, tomadas, fiação, rodapé e qualquer outro elemento que esteja fixado nas
paredes se no momento da demolição das paredes, se danificar o forro, a empresa deverá
imediatamente consertá-lo. A empresa deverá retirar e transportar para destino adequado todo os
entulhos da demolição e reforma e quando necessário acumular tais resíduos nas imediações das
dependências do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor responsável em acompanhar o
serviço. A empresa deverá acondicionar em container em local previamente autorizado pela
fiscalização. A providência do container, quando necessário for, será de responsabilidade da
empresa. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela
empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

2.2
ABERTURA DE VÃO DE PORTA
OU JANELA COM REQUADRO
EM GESSO ACARTONADO

Abertura de vão de porta ou janela com requadro em gesso acartonado: A empresa deverá
desmontar e remover as divisórias de gesso acartonado existente, composta por painéis cegos e
perfis estruturais, tomadas, fiação, rodapé e qualquer outro elemento que esteja fixado nas paredes.
Acabamento do vão com gesso acartonado está incluso no serviço. A empresa deverá retirar e
transportar para destino adequado todo os entulhos da demolição e reforma e quando necessário
acumular tais resíduos nas imediações das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado
pelo servidor responsável em acompanhar o serviço. A empresa deverá acondicionar em container
em local previamente autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário
for, será de responsabilidade da empresa. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

2.3

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA
DE BLOCO FURADO, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de parede de alvenaria não estrutural: A empresa deverá demolir a parede de alvenaria
existente e remover / promover a retirada de todas as portas existentes, tomadas, fiação, rodapé e
qualquer outro elemento que esteja fixado nas paredes. A empresa deverá retirar e transportar para
destino adequado todo os entulhos da demolição e reforma e quando necessário acumular tais
resíduos nas imediações das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor
responsável em acompanhar o serviço. A empresa deverá acondicionar em container em local
previamente autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário for, será
de responsabilidade da empresa. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço
deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.
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2.4

REMOÇÃO DE FORROS DE
DRYWALL, PVC E
FIBROMINERAL, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de forro de gesso: A empresa deverá demolir o forro existente e remover / promover a
retirada de todas as estruturas existentes no forro, fiação, luminárias, duto de ar e qualquer outro
elemento que esteja fixado no forro. Se no momento da demolição do forro danificar a parede, a
empresa deverá imediatamente consertar. A empresa deverá retirar, transportar para destino
adequado todo o entulho da demolição e reforma, e quando necessário acumular tais resíduos nas
imediações do TCE/TO o mesmo deverá estar acondicionado em container em local previamente
autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário for, será de
responsabilidade da empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

2.5
REMOÇÃO DE PORTAS, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Serviço de remoção de portas: A empresa deverá remover a porta existente e fazer os devidos
reparos no vão, deixando o vão requadrado. A empresa deverá retirar, transportar para destino
adequado todo o entulho da demolição e quando necessário acumular tais resíduos nas imediações
das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor responsável em
acompanhar o serviço. A providência do container, quando necessário for, será de responsabilidade
da empresa. O item removido poderá será recolhido pela equipe de manutenção predial para
reutilização / reaproveitamento quando necessário. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

2.6

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS,
DE FORMA DE FORMA
MECANIZADA COM
MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar
se os EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; remover a argamassa
com uso de martelo demolidor.

Demolição da camada de
proteção da
impermeabilização que
será substituída no térreo
do Edifício Ruy Barbosa,
calhas Instituto de Contas,
parede da sala dos
nobreaks e lajes expostas
localizadas no final dos
corredores do Edifício
Sede.

2.7

REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENTO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar se
os EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; retirar os parafusos que
prendem as telhas, com chave de fenda; retirar cada telha manualmente; baixá-las até o térreo com
o eventual uso de cordas.

Remoção pontual de
telhas amassadas nos 3
(três) edifícios.

2.8
RETIRADA CUIDADOSA DA
CAMADA DE PROTEÇÃO
IMPERMEABILIZANTE

Antes de iniciar a retirada, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar se
os EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; remover a manta
asfáltica com uso de talhadeira e marreta.

Retirada da manta
asfáltica que será
substituída no térreo do
Edifício Ruy Barbosa,
calhas Instituto de Contas,
parede da sala dos
nobreaks e lajes expostas
localizadas no final dos
corredores do Edifício
Sede.

2.9 ALUGUEL DE CAÇAMBA 48
HORAS COM RETIRADA

A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a
Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais
dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

2.10

RASGO LINEAR MANUAL EM
ALVENARIA, PARA RAMAIS/
DISTRIBUIÇÃO DE
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
DIÂMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

Verificar se não é elemento estrutural; realizar a marcação do rasgo; executar o rasgo por meio de
marreta e talhadeira.

Aberturas nas paredes de
alvenaria, visando a
instalação de eletrodutos,
nos banheiros acessíveis
que serão construídos no
3° andar e térreo do
Edifício Sede.

2.11

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE
VALA COM PROF.MAIOR QUE
3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG.
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO
MOLE, LOCAIS COM BAIXO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Escavação do solo em
contato com a parede da
sala de nobreaks do
Edifício Sede, visando a
substituição da
impermeabilização do
local.

3.1

PAREDE COM SISTEMA EM
CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

Instalação de parede em divisória de gesso acartonado: Fornecimento e instalação de divisórias em
chapas de Gesso Acartonado, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de 120cm, incluindo
guias, com montantes a cada 60cm, perfil cantoneira 23x23 (perfil utilizado para proteção e
acabamento de canto de tamanho 3,00m x 0,50mm) e perfis metálicos, com acabamento em fita
elástica auto-adesiva, massa, conforme projeto de arquitetura apresentado para execução do serviço.
Nos vãos dos portais deverá ser reforçado em toda a sua altura, com madeira de lei tipo caibro para
inibir os esforços dos portais. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão
ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.
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3.2

PAREDE COM SISTEMA EM
CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR
QUE 6 M2, COM VÃOS.

Fornecimento e instalação de divisórias em chapas de Gesso Acartonado, espessura de 12.5mm, e
painéis com largura de 120cm, incluindo guias, com montantes a cada 60cm, perfil cantoneira
23x23 (perfil utilizado para proteção e acabamento de canto de tamanho 3,00m x 0,50mm) e perfis
metálicos, com acabamento em fita elástica auto-adesiva, massa, conforme projeto de arquitetura
apresentado para da execução do serviço.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

3.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X14X19
CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as especificações do projeto e
fixá-los com uso de resina epóxi; demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência,
demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões
para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; elevação da alvenaria –
assentamento dos blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga,
formando-se dois cordões contínuos; execução de vergas e contravergas concomitante com a
elevação da alvenaria.

Parede de alvenaria
destinadas a construção de
uma guarita na garagem
externa do Edifício Ruy
Barbosa, assim como para
os banheiros acessíveis
que serão construídos no
3° andar e térreo do
Edifício Sede.

3.4
FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO
ACARTONADO - DE 0 A 0,10 M²

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0 a 0,10 m²: Fornecimento de
material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de
120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica auto-
adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de
arquitetura apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

3.5

FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO
ACARTONADO - DE 0,11 A 0,40
M²

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0,11 a 0,40 m²: Fornecimento
de material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura
de 120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica
auto-adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de
arquitetura apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

3.6

FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO
ACARTONADO - DE 0,41 A 1,50
M²

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0,41 a 1,50 m²: Fornecimento
de material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura
de 120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica
auto-adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de
arquitetura apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

4.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA
PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO
DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Instalação de porta de madeira de abrir completa, portal, fechadura, dobradiças e alisares: Porta de
madeira laminada, medindo 0,80m(largura)x2,10m(altura)x35mm(espessura), de primeira
qualidade sem necessidade de envernizar, de abrir contendo uma folha abrindo para à direita ou
para esquerda, folha de peso baixo (composta com massa acima de 06 kg/m2 e até 10 kg/m2), sem
desvios de forma, sem curvaturas, sem abaulamentos, sem encanoamentos, sem torções, nem
desvios de esquadros, sem encurvamentos, nem arqueamentos. Fechadura: Deverá ser com aço inox
com detalhes acetinado na maçaneta, deverá possuir formato anatômico que se encaixa na mão do
usuário. Roseta quadrada. A caixa interna da fechadura é de 55mm, aumentando a durabilidade do
produto e a maciez do movimento de abrir e fechar. Dobradiça em aço inoxidável, composta por
duas abas, um pino, cabeça móvel do pino, cabeça fixa do pino e dois rolamentos. Os portais
poderão ser instalados com parafusos ou com espuma expansiva.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

4.2
INSTALAÇÃO DE VIDRO
TEMPERADO, E = 8 MM,
ENCAIXADO EM PERFIL U.

Vidro temperado fixo com espessura de 8mm: Fornecimento e instalação de vidro temperado fixo
com espessura de 8mm, com ferragens/perfis de alumínio (para fixar o vidro) e furos, quando
necessário, tipo guichê. Para utilizar em guichês e visores fixos em parede. Todos os materiais
necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

4.3

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
PORTA DE MADEIRA,
80X210CM. EXCLUSIVE A
PORTA E ACESSÓRIOS.

Serviço a ser utilizado em caso de remanejamento de portas existentes.
Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

4.4

PORTA DE ABRIR COM MOLA
HIDRÁULICA, EM VIDRO
TEMPERADO, 90X210 CM,
ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS. AF_01/2021

- Conferir os materiais para a instalação da porta; Medir e marcar o ponto superior para instalação
do suporte da dobradiça; Parafusar o suporte da dobradiça superior; Fixar o gabarito de furação da
mola hidráulica devidamente alinhado com o centro do eixo do suporte superior, utilizando o prumo
de centro; Marcar a posição da mola hidráulica, de acordo com o gabarito; Cortar o piso nas linhas
marcadas com serra circular e abrir espaço necessário para a instalação da mola com talhadeira, de
modo que esta fique nivelada com o piso acabado; Posicionar a mola hidráulica no furo e verificar
se está nivelada; Fixar a mola hidráulica e encaixar a parte central da peça dobradiça inferior;
Instalar a folha de vidro, apoiando em calços ou papelão para não haver atrito com o chão; Inserir a
peça dobradiça superior na bucha para dobradiça e fixa-la ao vidro; Regular o alinhamento e a
velocidade de fechamento da porta, nos parafusos de regulagem da mola; Fixar o espelho no
suporte da mola com parafusos; Com a porta aberta, instalar a fechadura na porta; Fazer a marcação
dos furos para instalação da contra fechadura, utilizando a fechadura como referência; Fazer os
furos necessários na parede para a contra fechadura; Parafusar a contra fechadura.

Porta a ser instalada na
lateral leste do Edifício
Ruy Barbosa, visando o
acesso dos servidores com
veículos estacionados na
garagem externa.

4.5

INSTALAÇÃO DE VIDRO
LAMINADO, E = 8 MM (4+4),
ENCAIXADO EM PERFIL U.
AF_01/2021_PS

Conferir as medidas dos vãos e dos vidros; Preparar os perfis com a fita de espuma de vedação para
evitar o contato direto do vidro com o perfil; Medir e marcar os locais de fixação dos perfis U;
Furar a superfície superior e inferior do vão, onde serão aparafusados os parafusos; Posicionar os
perfis superior e inferior e aparafusa-los; Encaixar os perfis laterais na chapa de vidro e posicionar
o vidro entre os perfis superior e inferior, utilizando luvas e ventosas; Aplicar silicone entre o perfil
e a superfície lateral do vão para fixa-lo; Colocar a borracha de EPDM entre o vidro e os perfis em
todo o perímetro para fixa-los.

Vidro para complementar
a altura da porta a ser
instalada na lateral leste
do Edifício Ruy Barbosa,
até atingir a altura da
esquadria.
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4.6 REMOÇÃO DE VIDRO FIXADO
EM PERFIL U. AF_01/2021

Com uma espátula, retirar os resíduos de silicone entre os perfis e o vidro e entre o substrato e os
perfis laterais; Com luvas e/ou ventosas, forçar levemente o vidro para cima para se soltar dos
perfis; Inclina-lo liberando, primeiramente, a parte inferior e, em seguida a superior; Retirar o vidro
e apoia-lo sobre papelão ou madeirite.

Remoção do vidro em 2
(dois) vão de esquadria,
no local que será instalada
a porta lateral no Edifício
Ruy Barbosa.

4.7
APLICAÇÃO DE PELÍCULA
ADESIVA INSULFILM EM
VIDROS

Após a limpeza dos vidros, borrife água no vidro e película para facilitar a aplicação, coloque a
película no vidro, alinhando a borda superior com a janela e pressionando suavemente, use um
rodinho para remover bolhas e garantir aderência uniforme, começando do centro para as bordas, se
houver dobras, use uma espátula ou cartão para retirá-las.

Películas destinadas a
guarita que será construída
na garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa,
assim como nos 2 (dois)
banheiros acessíveis do
Edifício Sede.

4.8
CANTONEIRA EM ALUMINIO
PARA CANTO DE SOBREPOR 3M
1,58CM

Antes de iniciar a instalação, é importante escolher o local onde a cantoneira será colocada.
Verifique se a superfície está limpa e nivelada; Meça o comprimento necessário da cantoneira e
corte-a com uma serra de metais ou uma esquadria de alumínio; Fixar a cantoneira aplicando cola
de contato na superfície do prédio e na canaleta; Após a fixação, verifique se a cantoneira está bem
alinhada e faça os ajustes necessários. Utilize uma lixa fina para remover eventuais rebarbas e
deixar a superfície lisa.

Cantoneira destinada ao
limite inferior de cada
quadrante de revestimento
cerâmico da fachada leste
do Edifício Ruy Barbosa,
visando impedir
infiltrações.

4.9

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA
4 MM, SEM MOLDURA,
APARAFUSADO COM BOTÃO
DE ROSCA INTERNA, COM
ÁREA MENOR OU IGUAL A 1,0
M2. AF_01/2021

Conferir as medidas do espelho e do local de instalação; Marcar os locais para realização dos furos
na parede; Perfurar com furadeira; Posicionar as buchas de nylon; Limpar a superfície onde será
instalado o espelho; Com ajuda de ventosas, posicionar o espelho no local marcado e aparafusar os
parafusos; Encaixar os botões de acabamento.

Espelhos para os
banheiros acessíveis da
sala vip do auditório e os
que serão construídos no
3° andar e térreo do
Edifício Sede.

5.1

FORRO EM DRYWALL, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO.

Instalação de forro de gesso acartonado: Fornecimento e instalação de forro em chapas de Gesso
Acartonado, espessura de 12.5mm, largura de 120cm, incluindo guias, pendurais, perfis metálicos e
tabica branca de 2cm, com acabamento em fita elástica autoadesiva, conforme projeto de
arquitetura apresentado no momento da execução do serviço. Todos os materiais necessários para a
execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

5.2

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ALÇAPÃO
METÁLICO COM CLIC 40CM X
40CM BRANCO

Fornecimento e instalação de alçapão metálico com clic 40cm x 40cm, branco, para forro de gesso
acartonado: Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos
pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.1
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS.

Execução de emassamento de parede de gesso acartonado ou alvenaria: Duas demãos de massa
acrílica com lixamento para acabamento entre cada demão. Em parede de gesso acartonado, dar
acabamento em fita elástica autoadesiva ligando sempre o encontro entre painéis de gesso
acartonado. Buchas, parafusos e/ou pregos que não serão utilizados devem ser retirados para dar
perfeito acabamento à superfície da parede. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.2

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS.

Execução de pintura de paredes de gesso acartonado ou alvenaria: duas demãos de tinta acrílica
fosca, conforme projeto de arquitetura apresentado no momento da execução do serviço, a empresa
deverá forrar o piso todo, bem como os móveis, painéis existente, tomadas, interruptores..., para
não danifica-los. A tinta usada será acrílica fosca a base de água, podendo ser da marca Suvinil,
Coral, Sherwin-Williams ou de uma outra marca que tenha as mesmas características e qualidades.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.3

PINTURA DE SINALIZAÇÃO
VERTICAL DE SEGURANÇA,
FAIXAS AMARELA E PRETA,
APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS.

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer
aplicação; aplicar selador em toda a superfície e aguardar a secagem; medir e realizar a marcação
das faixas amarelas, utilizando fita crepe; diluir a tinta amarela em água potável, e aplicar duas
demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas, conforme orientação do fabricante;
após a secagem das faixas amarelas, proceder com a delimitação das faixas pretas com fita crepe,
sobre as bordas da faixa amarela; diluir a tinta preta em água potável e aplicar duas demãos com
rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas.

Pintura da sinalização
vertical das garagens dos
edifícios.

6.4

PINTURA DE PISO COM TINTA
ACRÍLICA, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.

Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; antes de iniciar a pintura
certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor; delimitar a
área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; diluir fundo preparador com água,
10% do volume; aplicar uma demão de fundo preparador com trincha ou rolo de lã; diluir tinta
acrílica com água, 10% do volume; aplicar 1ª demão da tinta acrílica diluída com rolo de lã (esperar
de 1 a 4 horas após aplicação do fundo
preparador); fazer retoques e cantos com trincha; aplicar 2ª demão de tinta acrílica sem nenhuma
diluição com rolo de lã (esperar 4 horas após aplicação da 1ª demão); aplicar a 2ª demão de tinta a
90° da 1ª demão (aplicação cruzada); remover fitas após secagem.

Pintura das calçadas no
entorno do TCE/TO.

6.5
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE
VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10
CM, APLICAÇÃO MANUAL.

Execução de pintura de demarcação de vaga com tinta epóxi, e = 10 cm, aplicação manual.
Pintura das vagas das
garagens do Edifício Sede
e Edifício Ruy Barbosa.

6.6 PINTURA DE PISO COM TINTA
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI.

Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; antes de iniciar a pintura
certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor; delimitar a
área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; misturar componentes A e B do
primer durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa
rotação. para pintura manual em geral não é necessário diluir, e se for necessário, segundo o
fornecedor, atender à sua especificação; aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã;
misturar componentes A e B da tinta epóxi durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal
acoplada a
equipamento de baixa rotação; se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta
epóxi com diluente, 15% do volume; aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no
mínimo 16 horas após aplicação do primer); aplicar 2ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar

Pintura da garagem do
Edifício Sede e Edifício
Ruy Barbosa.

10/06/2025, 09:40 SEI/TCE-TO - 0865192 - Edital de Licitação

https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000923945&i… 22/36



de 12 a 24 horas após aplicação da 1ª demão); aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão
(aplicação cruzada); remover fitas após secagem.

6.7
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS
DEMÃOS.

Execução de emassamento de forro de gesso acartonado: Duas demãos de massa PVA em forro de
gesso acartonado, com acabamento em fita elástica autoadesiva ligando sempre o encontro de dois
painéis de gesso acartonado. A massa a ser usada será em PVA a base de água de primeira linha da
marca a ser usada. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser
fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.8

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM TETO, DUAS
DEMÃOS.

Execução de pintura do forro em gesso acartonado: Serviço de Pintura do forro em de gesso
acartonado, duas demãos de tinta acrílica fosca, conforme projeto de arquitetura apresentado para
execução do serviço. A empresa deverá forrar o piso todo, bem como os móveis, painéis existentes,
tomadas, interruptores, para não danificá-los. A tinta usada deverá ser da marca Suvinil, Coral,
Sherwin-Williams ou de uma outra marca que tenha as mesmas características e qualidades.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.9

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02
DEMÃOS).

Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; preparação da tinta com
diluição conforme orientação do fabricante; aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica
com pincel ou rolo. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do fabricante.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

6.10
LIXAMENTO MANUAL EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS EM
OBRA.

Aplicação de movimento circulares para remoção de ferrugem, limpeza e produzirem uma
rugosidade ideal para a aderência de tintas.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

7.1

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIA (SEM PRESENÇA
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre de irregularidades,
incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos); Umedecer a base para evitar ressecamento da
argamassa; Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher
de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm.

Será utilizado na
construção da guarita na
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa,
assim como para os
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.

7.2

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE NAS PAREDES
INTERNAS, ESPESSURA DE 35
MM, SEM USO DE TELA
METÁLICA DE REFORÇO
CONTRA FISSURAÇÃO.

Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa
e retirar o excesso; realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, desempenando;
detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras e reforços podem ser
realizados antes, durante ou logo após a execução do revestimento.

Será utilizado na
construção da guarita na
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa,
assim como para os
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.

7.3

PROTEÇÃO MECÂNICA DE
SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM.
AF_09/2023

Após o teste de estanqueidade, sobre a impermeabilização seca, colocar o filme de filme de
polietileno como camada separadora entre a camada impermeável e a de proteção mecânica a ser
aplicada; Dividir a área em quadros de dimensão máxima 5x5 m, para evitar fissuras de retração;
Lançar e adensar a argamassa sobre a camada separadora, formando uma camada de 3 cm de
espessura; Sarrafear e desempenar a camada de argamassa.

Proteção mecânica para a
nova manta asfáltica que
será substituída no térreo
do Edifício Ruy Barbosa,
calhas Instituto de Contas
e lajes expostas
localizadas no final dos
corredores do Edifício
Sede.

7.4

PROTEÇÃO MECÂNICA DE
SUPERFÍCIE VERTICAL COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM.
AF_09/2023

Após o teste de estanqueidade, sobre a impermeabilização seca, chapiscar a superfície para
aumentar a aderência da camada de proteção mecânica (serviço não contemplado nesta
composição); Armar com tela galvanizada hexagonal e lançar a argamassa, formando uma camada
de 3 cm de espessura; Sarrafear e desempenar a camada de argamassa.

Proteção mecânica para a
nova manta asfáltica que
será substituída na parede
da sala de nobreaks.

7.5

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5
M² E 10 M².

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com
o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de
forma que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de
abertura, de acordo com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada; aplicar o lado denteado
da desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato,
de tal modo a formar, cordões e, sulcos; colocar os espaçadores niveladores com 5 cm de distância,
aproximadamente, das extremidades das placas; com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma
camada de argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; assentar cada
placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de
borracha; aplicar as cunhas niveladoras nas aberturas dos espaçadores niveladores, se necessário
com o auxílio de um alicate nivelador; romper lateralmente com um martelo de borracha os
espaçadores niveladores após a secagem da argamassa e retirar as cunhas niveladoras para
reutilização; aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou
borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das
placas; limpar a área com pano umedecido.

Será utilizado na
construção da guarita na
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa,
assim como em demandas
que forem surgindo
durante a vigência
contratual.

7.6 REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45
CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES.

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com
o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de
forma que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de
abertura, de acordo com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada; Aplicar o lado denteado
da desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato,
de tal modo a formar, cordões e, sulcos; Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada
de argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; Assentar cada placa
cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha;

Será utilizada nos
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.
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Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se
empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados; Aplicar a argamassa
para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos
contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; Limpar a área com pano
umedecido.

7.7

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM
DE ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60CM.

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em porcelanato, altura de 7
cm, junta mínima de 2mm, modelo de referência: quebec dark grey ac, conforme projeto de
arquitetura apresentado no momento da execução do serviço. Nos cantos o rodapé deverá ser
cortado em 45º para se ter um bom acabamento. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

7.8 RODAPE 10X240CM
POLIESTIRENO BRANCO

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em poliestireno, frisado,
com altura de 10cm, largura mínima de 1,5cm, conforme projeto de arquitetura apresentado no
momento da execução do serviço. Nos cantos o rodapé deverá ser cortado em 45º para se ter um
bom acabamento. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser
fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

7.9 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA
10 CM.

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em pedra de granito nas
cores Ocre Itabira, Branco Itaúnas, Branco Siena, Preto São Gabriel, Verde Ubatuba, Branco
Dallas, Branco polar, Cinza Corumbá e cores e padrões similares, espessura de 20mm, altura de
7cm a 10cm, conforme projeto de arquitetura apresentado no momento da execução do serviço.
Nos cantos o rodapé deverá ser cortado em 45º para se ter um bom acabamento. Todos os materiais
necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

7.10

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA
OU DIRECIONAL, DE
CONCRETO, ASSENTADO
SOBRE ARGAMASSA.

Assentar as placas de piso podotátil de concreto, conforme o padrão definido no projeto.
Será utilizado na
manutenção da calçada
existente do prédio sede.

7.11
PISO EM GRANITO APLICADO
EM AMBIENTES INTERNOS.
AF_09/2020

Sobre contrapiso limpo e perfeitamente nivelado, estender a argamassa colante com
desempenadeira dentada, com aproximadamente 6mm de espessura, formando sulcos na argamassa;
Iniciar o assentamento de pedras inteiras, para definir o alinhamento, e finalizar com as peças
cortadas; Após finalização do assentamento, realizar o rejuntamento com argamassa adequada,
aplicando-a com rodo pequeno, para não agredir as pedras, e, logo após, limpar os resíduos de
argamassa para que estes não adiram à superfície da pedra.

Piso em granito para
reposição nos locais dos
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.

7.12

REATERRO MANUAL DE
VALAS, COM COMPACTADOR
DE SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF_08/2023

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor umidade ótima de
compactação prevista em projeto. A compactação deve ser feita em camadas sucessivas e
compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala. No caso de existir
escoramento da vala a mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do aterro
garantindo assim o preenchimento total da vala.

Reaterro do solo em
contato com a parede da
sala de nobreaks do
Edifício Sede.

8.1

INTERRUPTOR (1 MÓDULO),
10A/250V, INCLUINDO CAIXA,
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de interruptor simples: Instalação e fornecimento de
interruptor simples na cor branco com caixa 4x2, com sistema de instalação que permita o encaixe
perfeito dos módulos no suporte interno em apenas um toque. Os interruptores deverão ser
entregues instalados e funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e os parafusos devem
ser ocultos na estrutura visível da tomada. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

8.2

INTERRUPTOR (2 MÓDULOS),
10A/250V, INCLUINDO CAIXA,
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de interruptor duplo: Instalação e fornecimento de interruptor
duplo na cor branco com caixa 4x2, com sistema de instalação que permita o encaixe perfeito dos
módulos no suporte interno em apenas um toque. Os interruptores deverão ser entregues instalados
e funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e os parafusos devem ser ocultos na
estrutura visível da tomada. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão
ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

8.3

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR
(2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,
INCLUINDO, CAIXA, SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de tomadas de 10 amperes com módulo duplo: Instalação e
fornecimento de Tomada dupla de 10 Amperes na cor branco com caixa 4x2, com sistema de
instalação que permita o encaixe perfeito dos módulos no suporte interno em apenas um toque. As
tomadas deverão ser entregues instaladas e funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e
os parafusos devem ser ocultos na estrutura visível da tomada. Todos os materiais necessários para
a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

8.4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de cabos com ø 2,50mm: Cabo Flexível BWF 750V seção
2.5mm², com fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5 –
conforme NBR NM 280, com isolamento: composto termoplástico de PVC/A, em diversas cores –
instalado.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

8.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO REFORÇADO,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de Mangueira Corrugada: Mangueira corrugada com diâmetro
de 3/4” – Marca de referência Tigre ou uma outra que tenha as mesmas características técnicas ou
superiores e que seja anti chamas – instalado.

Conforme demandas que
forem surgindo durante a
vigência contratual.

8.6

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos;
Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a
utilização de fita guia; Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se
o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; Já com os cabos
passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos elétricos para facilitar
a futura ligação

Cabo de 6 mm² para
instalação de quadro de
distribuição na nova
guarita a ser construída na
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa.
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8.7

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE NOMINAL DE
10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; Após o cabo e o terminal
estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é desencaixado; Coloca-se o terminal no pólo; O
parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Disjuntores para o quadro
elétrico da nova guarita da
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa.

8.8

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
LUZ EM PVC PARA 4
DISJUNTORES -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Verifica-se o local da instalação; Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve
estar executado; Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; Encaixa-se o
quadro e verifica-se o prumo, realizando ajustes; Fixa-se, no quadro, o suporte para os disjuntores;
Em seguida, fixam-se os barramentos terra e neutro.

Quadro elétrico para a
nova guarita da garagem
externa do Edifício Ruy
Barbosa.

8.9

CAIXA RETANGULAR 4" X 2"
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Após a marcação da caixa, com nível para deixá-la alinhada, e a furação do local; Abre-se o orifício
na caixa para passagem do eletroduto; Conecta-se o eletroduto à caixa; Faz-se o encaixe da peça no
local definido e eventual fixação com argamassa (para parede de alvenaria de vedação ou alvenaria
estrutural).

Caixa de embutir para
instalação de interruptores
e tomadas nos banheiros
acessíveis que serão
construídos no 3° andar e
térreo do Edifício Sede.

8.10

LUMINÁRIA TIPO PLAFON
QUADRADA, DE EMBUTIR,
COM LED DE 18 W -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024

Para a instalação da luminária embutida, é feita a marcação no forro; Em seguida, é feito o corte do
forro; Os cabos elétricos, já instalados na rede, são conectados a luminária; A luminária é encaixada
no forro.

Luminárias para os
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 5626 e demais normas
técnicas pertinentes.

Materiais das instalações
hidráulicas dos banheiros
acessíveis que serão
construídos no 3° andar e
térreo do Edifício Sede.

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 8160 e demais normas
técnicas pertinentes.

Materiais das instalações
sanitárias dos banheiros
acessíveis que serão
construídos no 3° andar e
térreo do Edifício Sede.

11 BARRAS DE APOIO Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 9050 e demais normas
técnicas pertinentes.

Barras de apoio dos
banheiros acessíveis que
serão construídos no 3°
andar e térreo do Edifício
Sede.

12.1

TELHAMENTO COM TELHA
METÁLICA TERMOACÚSTICA E
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura; os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças,
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; antes do início dos
serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras,
terças, elementos de contraventamento e outros. deve ainda ser verificado o distanciamento entre
terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao
recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; a colocação deve ser feita por fiadas,
com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). a montagem deve ser
iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido
contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); fixar as telhas
em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro galvanizado
Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; na fixação não deve ser dado aperto excessivo, que venha a
amassar a telha metálica; as peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos
dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento.

Substituição de telhas
amassadas no Edifício
Sede.

12.2

TELHAMENTO COM TELHA DE
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura; Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças,
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; Antes do início dos
serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia- tesouras,
terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre
terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao
recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; A colocação deve ser feita por fiadas,
com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser
iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido
contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); Fixar as telhas
em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça
em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro galvanizado (terça em madeira); Na fixação
com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha
metálica.

Substituição de telhas
amassadas no Edifício
Ruy Barbosa e Instituto de
Contas.

12.3

CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100
CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade); Os
montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas
providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; Observar o fiel cumprimento do projeto
da cobertura, atendendo a seção transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5
% no sentido dos tubos coletores; Promover a união das peças em aço galvanizado mediante
fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza /
aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por
meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a
base poliuretano.

Calha em aço galvanizado
a ser instaladas nas calhas
de escoamento de água
pluvial do Edifício Sede,
que atualmente são
impermeabilizadas com
manta líquida e requerem
constantes manutenções.

13.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM MANTA

A superfície que receberá o sistema de impermeabilização deve estar limpa, seca e isenta de
partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes; Realizar a imprimação com primer

Substituição da
impermeabilização da
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ASFÁLTICA, UMA CAMADA,
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM.

asfáltico e aguardar a secagem; Abrir totalmente o primeiro rolo de manta asfáltica, deixando-a
alinhada e, em seguida, enrola-la novamente; Com um maçarico (considerado "ferramenta" pelo
SINAPI) de boca larga abastecido por GLP, desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer
asfáltico e fazendo a queima do filme plástico de proteção da manta para garantir sua total
aderência; Apertar bem a manta contra a superfície em que está sendo aplicada, para evitar bolhas
ou enrugamentos; Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas;
Avançar ao menos 10 cm na junção com as superfícies verticais; Após a aplicação em toda área e o
tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar o teste de estanqueidade, conforme a norma
vigente.

garagem externa do térreo
do Edifício Ruy Barbosa,
calhas Instituto de Contas,
parede da sala dos
nobreaks e lajes expostas
localizadas no final dos
corredores do Edifício
Sede.

14.1 BANCADA EM GRANITO CINZA
ANDORINHA

Fornecimento e instalação de bancada em granito cinza andorinha, conforme dados do projeto
arquitetônico.

Será utilizado na
construção da guarita na
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa,
assim como em demandas
que forem surgindo
durante a vigência
contratual.

15 ESTRUTURAIS Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 6118 e demais normas
técnicas pertinentes.

Elementos estruturais da
nova guarita da garagem
externa do Edifício Ruy
Barbosa.

16.1
MENSAL GUINCHO VELOX DE
COLUNA C/ BALDE 200KG
MONOF+OPERADOR

O equipamento será utilizado para o transporte vertical da manta asfáltica, argamassa,
equipamentos e demais itens necessários para a execução do serviço de substituição da manta
asfáltica no telhado do Instituto de Contas.

Será utilizado para
elevação do material ao
telhado do Instituto de
Contas.

16.2

LOCAÇÃO DE ANDAIME
SUSPENSO OU BALANCIM
MANUAL, CAPACIDADE DE
CARGA TOTAL DE
APROXIMADAMENTE 250
KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M
X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M

Locação mensal de um Balancim Manual com comprimento de 1,50m e largura de
aproximadamente 0,80. É um Andaime Suspenso por cabos passante de aço, utilizado para reforma,
pintura, lavagem, instalação de tubulações, colocação de caixilhos e vidros, impermeabilização e
manutenção predial. Possui duas caixas de tração acionadas manualmente através de manivelas
para subida e descida da plataforma. Guardacorpo e rodapé conforme NR-18.

Será utilizado na
instalação das cantoneiras
do item 4.8.

16.3
KIT PARA AUTOMACAO DE
PORTAO DESLIZANTE
(CORRER)

Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 5410 e demais normas
técnicas pertinentes.

Automação do portão da
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa.

16.4

SENSOR BARREIRA PORTAO
AUTOMATICO
ANTIESMAGAMENTO NOVA IR
15

Os serviços deverão ser executados em conformidade com a ABNT NBR 5410 e demais normas
técnicas pertinentes.

Sensor para o portão da
garagem externa do
Edifício Ruy Barbosa.

 
ANEXO II

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 TCU PLENÁRIO
 
PROPONENTE: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura, por meio de sistema de registro de preços, para a realização de serviços comuns de
engenharia, visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
TIPOLOGIA DE OBRA: Construção de Edifícios
Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis,
restaurantes, armazéns e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas,
instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros
edifícios de finalidade turística.
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Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula prevista no acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário:

Informações do Tomador para o cálculo do ISS no BDI
Base de cálculo do ISS para este tipo de serviço: 70,00% do valor total
Alíquota incidente sobre a base de cálculo: 5,00%
 
Palmas - TO, 25 de abril de 2025

 
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO
 

Declaramos para fins de cumprimento do disposto no edital, que tenho conhecimento do local onde serão realizados os serviços
comuns de engenharia, visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, para atender as necessidades do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, me responsabilizando pela fiel observância da execução do objeto de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência e Anexos.

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, tomando conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste pregão, sendo detentora de todas as informações relativas à sua execução.

 
 

LOCAL__________, em ____ de ______________ de 2025.
 
 

____________________________________________________________
EMPRESA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
 
 

ANEXO II

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

UASG: 925402
Local de entrega: Conforme Anexo I do Edital – Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP n.º ___/2025.
No dia___de_______ de 2025, o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, situado na Quadra 102 Norte, conjunto 1, Lotes 1 e 2, Palmas -
TO, inscrito no CNPJ sob nº 25.053.133/0001-57, representado por seu Presidente, o Senhor Conselheiro Alberto Sevilha, conforme Termo de Posse nº
39/2025, publicado no Boletim Oficial do TCE/TO nº 3657, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno -TCE/TO e
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº __/2025, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras aquisições sujeitando-se as partes às normas constantes acima e em conformidade com as
disposições a seguir.
 
1. DO OBJETO
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1.1. Registro de preços de  a  contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviço comum de engenharia, visando a
manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.                

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
Nome do Representante:
CPF:
RG:
Contatos:
E-mail:
Item:

ITEM DESCRIÇÃO DO
OBJETO UNID. QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

           
           
           
           

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da data da sua publicação, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de
consumo inicialmente prevista pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes. 
 
6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a unidade gestora da ARP convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação do cadastro de
reserva.
6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a unidade gestora da ARP convocará o fornecedor para verificar a
possibilidade de cumprir o compromisso.
6.4.1. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, será liberado do compromisso, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
6.4.2. Na hipótese prevista no item 6.4.1, a unidade gestora da ARP deverá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva para igual
verificação.
6.4.3. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do item 6.4 e 6.4.2, caso a elevação dos preços no mercado tenha sido decorrente de fatos
supervenientes e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá o TCE/TO promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde
que observadas as seguintes condições:
I – trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração;
II – haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e serviços, afetando a formação
de preços no mercado relevante;
III – seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; e
IV – haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços.
6.4.4. Não havendo êxito nas negociações previstas acima, o TCE/TO deverá proceder o cancelamento da ARP, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.5. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências deverão constar do instrumento convocatório.
6.5.1. Cabe à autoridade competente decidir quanto ao cancelamento do registro de preços.
6.5.2. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do registro de preços, tiver sido formado cadastro de reserva e houver interesse no seu
acionamento, caberá à unidade técnica responsável pelas licitações e contratos do TCE/TO, em conjunto com a unidade gestora da ARP, realizar os
procedimentos operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva.
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6.6. Os preços registrados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses de vigência, aplicando-se o índice SINAPI - Sistema Nacional de Índices de
Preços da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.7. O reajuste levará em conta, para fins de cálculo, a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e a data do primeiro
aniversário de vigência da Ata de Registro de Preços.
6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.12. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções estabelecidas no Edital da Licitação e Anexo V.

8. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços, indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Rafael Coelho Pires Jorge,
Assessor III, matrícula nº 27.000-0, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
8.2. Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
8.2.1. Solicitar à autoridade competente a autorização para o acionamento da Ata; e
8.2.2. Realizar a gestão dos acionamentos da Ata, bem como o controle de seus quantitativos, de sua vigência e a verificação da manutenção da
vantajosidade dos preços registrados.
8.3. O Fiscal Administrativo da Ata de Registro de Preços, indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Daniel Prudente
Junqueira, Assessor IV, matrícula 27.002-6, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
8.4. O Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços, indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Bernardo Alves de Senna,
Assessor III, matrícula nº 27.015-8,  que deverá cumprir as atribuições conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e anexos da Licitação e no Termo de Referência.
9.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº _______/2025 e seus anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição.

 
 
 
 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS E A EMPRESA __________________.

 
O Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Teotônio Segurado,
Quadra 102 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2, Palmas -TO, inscrito no CNPJ sob nº 25.053.133/0001-57, representado por seu Presidente, o Conselheiro
Alberto Sevilha, e a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, sediada na
_____________________________________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por ____________________________,
Documento de Identidade nº ______________________ e CPF nº __________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
procuração/Contrato social/estatuto social, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 25.001581-1, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/2025, Ata de Registro de Preços nº ___/2025, sujeitando-se às normas preconizadas na Resolução
Administrativa nº 7/2023 - PLENO e na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:
 
1. OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia, visando
a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OU SERVIÇO
2.1. O objeto contratado possui as seguintes especificações e valores:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia, visando a
manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Serviço 1 R$ 

2.1.1. O valor total contratado é de R$ ______ (__________________), conforme proposta da Contratada (Doc. ______).
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2.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A Dotação Orçamentária para cobrir as despesas decorrentes da contratação do objeto, correrá à conta dos recursos: Unidade Gestora 030100,
Programa de Trabalho 2025/2026-01.122.1171.2208, Elemento da Despesa 33.90.39, Fonte 0500 e Subitem 16.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO
4.1. Os serviços serão executados nos 3 (três) edifícios do TCE/TO, nos seguintes endereços:
4.1.1. Edifício Sede - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lotes 01 e 02, em Palmas - TO.
4.1.2. Instituto de Contas 5 de Outubro - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lote 03, em Palmas - TO.
4.1.3. Edifício Ruy Barbosa - Av. LO 04, Quadra 102 Norte, Cj. 02, Lote 01, em Palmas - TO.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O início dos trabalhos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.
5.2. O prazo para execução dos trabalhos demandados será estipulado na Ordem de Serviço.
5.2.1. Serão utilizados os coeficientes de produtividade das composições unitárias referenciais, para a determinação do prazo de execução da Ordem de
Serviço.
5.2.2.  A CONTRATADA deverá dimensionar adequadamente suas equipes de trabalho, por meio de um planejamento eficiente, que resulte em um
cronograma físico de execução eficaz, a ser apresentado à Coordenadoria de Manutenção e Transporte - COMAT, antes do início dos trabalhos para
aprovação.
5.2.3.  A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da fiscalização referente a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas, cuja
regularização deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação do fato.
5.3. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação
seja solicitada por escrito, pela CONTRATADA.
5.4.  O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de
execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
6.1. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, pelo Fiscal Técnico mediante termo detalhado, em até 5 (cinco) dias úteis, após verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico;
6.2. O recebimento definitivo será realizado pelo(a) Gestor(a) do Contrato mediante termo detalhado, em até 10 (dez) dias úteis, após a comprovação do
atendimento das exigências contratuais.
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será permitido a subcontratação.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA
8.1. O recebimento definitivo por parte da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA, durante o prazo especificado na tabela abaixo e em
conformidade com a ABNT NBR 15575-1 (ABNT, 2021), da responsabilidade objetiva quanto à solidez, à segurança dos materiais e serviços executados
e à sua funcionalidade. Caso sejam identificados vícios, defeitos ou incorreções, caberá à CONTRATADA realizar a reparação, correção, reconstrução ou
substituição necessárias.

Sistemas, elementos, componentes e instalações Prazo de garantia
Paredes de vedação e telhados 5 anos
Funcionamento da instalação elétrica 3 anos
Aderência dos revestimentos cerâmicos 2 anos
Pintura 2 anos
Forros 1 ano
Rejuntamento 1 ano
Vidros 1 ano
Impermeabilização 5 anos
Fechaduras e ferragens em geral 1 ano
Piso cimentado, piso acabado em concreto, contrapiso 2 anos
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato.
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.
9.3.  Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.
9.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do serviço, através da unidade responsável por esta atribuição.
9.5.  Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
9.6. A CONTRATANTE não será responsável:
9.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
9.6.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos nesta contratação.
9.7.  O TCE/TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da Contratação.
10.2.  Será responsável pela observação das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas Federais, Estadual e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto do contrato.
10.3.  Executar os serviços no prazo determinado, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em condições adequadas, no local indicado pelo
CONTRATANTE.
10.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente ao à prestação dos serviços, bem como atender prontamente às suas
solicitações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.
10.5.  Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações deste contrato ou aqueles que porventura sejam
entregues com defeitos ou imperfeições.
10.6. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências.
10.7.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a
documentação necessária à sua comprovação.
10.8. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.
10.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TCE/TO.
10.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TCE/TO ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1.  A vigência do Contrato será por 12 (doze) meses, a partir da publicação do instrumento contratual no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins - TCE/TO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.1.1.  O prazo de vigência contratual independe do prazo de garantia dos serviços.
11.1.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O Gestor do Contrato indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Rafael Coelho Pires Jorge, Assessor III, matrícula
nº 27.000-0, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
12.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor Daniel Prudente Junqueira, Assessor IV, matrícula 27.002-6, que deverá
cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
12.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo servidor Bernardo Alves de Senna, Assessor III, matricula 27.015-8, que deverá cumprir as
atribuições conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
12.4. Havendo a necessidade de substituição, a unidade técnica indicará os substitutos para as funções indicadas acima.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para os serviços efetivamente prestados à
CONTRATANTE.
13.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal junto ao SIAFE-TO, ou, se for o caso, com a apresentação das certidões
necessárias para esse fim.
13.3. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do recebimento definitivo do objeto pelo Gestor do Contrato, mediante
depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.
13.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.
13.5. O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados
da CONTRATADA, ainda, se for constatado, que os serviços entregues não correspondem às especificações apresentadas na proposta.
13.6. A Contratante irá efetuar a retenção das alíquotas relativas aos tributos estabelecidos na legislação vigente.
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13.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.8. No caso de atraso de pagamento superior a 15 (quinze) dias úteis, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão
devidos pelo TCE/TO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento.
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1
(um) ano, aplicando-se o índice SINAPI - Sistema Nacional de Índices de Preços da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/21 e Capítulo X da Resolução Administrativa nº
7/2023 Pleno -TCE/TO, anexo a este Contrato.
15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
15.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
15.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
15.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;
15.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
15.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
15.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
15.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
15.3.1. Advertência;
15.3.2. Impedimento de licitar e contratar;
15.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
15.4.1. Multa.
15.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.
15.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
15.7. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor financeiro do TCE/TO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias úteis após a respectiva notificação.
15.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e
a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei nº. 14.133/2021 e da Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-TCE/TO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
16.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.
16.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 (cinco) dias após assinatura do contrato.
16.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
16.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
16.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
16.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 16.6 deste contrato.
16.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
16.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
16.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10/06/2025, 09:40 SEI/TCE-TO - 0865192 - Edital de Licitação

https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000923945&i… 32/36



16.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
16.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
16.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
16.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 16.7, observada a legislação que rege a
matéria.
16.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica com correção monetária.
16.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos.
16.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
16.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
16.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
16.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
16.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
16.14.3. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
16.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.
16.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
16.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a
ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
16.17.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATUAL
17.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que a Administração
deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato.
17.2.1. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
17.2.1.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
17.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
17.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei 14.133/2021.
17.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.
17.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
17.4. Deverá ser ouvida a Consultoria Jurídica quando da rescisão do contrato com fulcro no disposto no inciso VIII do art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
17.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA
18.1. O presente Contrato fundamenta-se:

18.1.1. Na Lei nº 14.133/2021;
18.1.2. Nos preceitos de direito público;
18.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
18.1.4. No Edital do Pregão Eletrônico SRP nº ___/2025, e na proposta apresentada pela CONTRATADA (Doc. ___).
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
19.1. A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA deverá ocorrer por intermédio do endereço eletrônico cadastrado no SICAF,
não se responsabilizando o CONTRATANTE por eventuais inconsistências nas informações de contato fornecida.
19.2. Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicação ao CONTRATANTE, deverá fazê-lo por meio do e-mail:
manutencao@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada Coordenadoria de Manutenção e Transporte, ou pelo telefone (63) 3232-5962.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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20.1. As cláusulas de natureza econômico-financeira e regulamentar, bem como a forma de pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições
previstas no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do Capítulo IX da Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-TCE/TO.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS
21.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da
Legislação Trabalhista e da Previdência Social.
21.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência
Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Boletim Oficial do TCE/TO, e seu inteiro teor no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas -TO, com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, e na Resolução Administrativa nº 7/2023
Pleno -TCE/TO.
 
24.2. A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de
2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
24.3. A análise, pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais e sistemas aplicados nos serviços será rigorosa quanto aos critérios de eficiência energética,
redução de impactos ambientais e sustentabilidade.
24.4. Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência
energética e a especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível, e que os custos forem compatíveis com o praticado no
mercado.
24.5. Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.
24.6. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para
estas áreas, se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
24.7. Sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentrações acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrintion
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs).
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ASSINATURAS
25.1. Assinam o presente Contrato, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, bem como o representante da empresa CONTRATADA.
 
 

ANEXO VI

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 7/2023 - PLENO

CAPÍTULO X

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

 

Art. 144. No âmbito do TCE/TO, compete à Presidência a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
Art. 145. A condução da instrução dos atos para a apuração das infrações praticadas nas contratações realizadas neste Tribunal competirá à Comissão
Permanente de Processo Administrativo de Fornecedores (CPAF), estabelecida por ato próprio da Presidência.
Art. 146. O teor deste Capítulo deverá constar como anexo:
I – dos instrumentos convocatórios das licitações promovidas pelo TCE/TO; e
II – dos instrumentos contratuais decorrentes de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Seção I

Das Penalidades
Art. 147. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas nesta Seção, sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a contratada:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;
II – dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 36 (trinta e seis) meses;
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III – dar causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 24 (vinte e
quatro) meses;
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo
período de 30 (trinta) dias;
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 120 (cento e vinte) dias;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Tocantins pelo período de 60 (sessenta) dias;
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato ou
comportar-se de modo inidôneo: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 36 (trinta e seis) meses;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e
oito) meses; e
X – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito)
meses;
XI – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 60
(sessenta) meses.
§ 1º Considera-se a conduta do inciso II deste artigo como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.
§ 2º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV deste artigo, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da
licitação ou da execução contratual:
I – deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
II – entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;
III – fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e
IV – deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou
autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.
§ 3º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V deste artigo, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da
licitação ou da execução contratual:
I – deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;
II – deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente de
contratação;
III – abandonar o certame; e
IV – solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida justificativa.
§ 4º Considera-se a conduta do inciso VII deste artigo como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações
contratuais.
§ 5º Considera-se a conduta do inciso IX deste artigo como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou
mantenha em erro agentes públicos do TCE/TO, com exceção da conduta disposta no inciso VIII deste artigo.
§ 6º Considera-se a conduta do inciso X deste artigo como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

Seção II

Dos Critérios de Dosimetria das Penalidades
Art. 148. As penas previstas nos incisos do caput do art. 147 desta Resolução Administrativa serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-
base, para cada agravante, até os limites máximos estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência das seguintes situações:
I – quando restar comprovado o registro de 3 (três) ou mais sanções aplicadas à licitante ou à contratada por parte de órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam
o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pelo TCE/TO;
II – quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às condições do edital, sendo de notória
identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no ato convocatório;
III – quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
IV – quando firmada a convicção, no âmbito administrativo, que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do tratamento
diferenciado concedido em legislação específica; ou
V – quando a conduta acarretar prejuízo material grave ao TCE/TO.
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório, para fins de aplicação do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, também serão
majoradas na forma prevista neste artigo.
Art. 149. As penas previstas nos incisos II a VII do art. 147 desta Resolução Administrativa serão reduzidas pela metade, observados os limites mínimos
estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, ou convertidas em sanções menos gravosas e desde que não tenha incidido qualquer
agravante do art. 148 desta Resolução Administrativa, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:
I – quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à contratada por parte da Administração Pública em decorrência da
prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de
processo sancionatório pelo TCE/TO;
II – quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada;
III – quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído
e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovada; e
IV – quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado
equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo.
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório e/ou contratual, para fins de aplicação do art. 155 da Lei nº
14.133/2021, também serão minoradas na forma prevista neste artigo.
Art. 150. A penalidade prevista no inciso IV do art. 147 desta Resolução Administrativa será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora dos
prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo ao TCE/TO e sejam observados, cumulativamente:
I – a ausência de dolo na conduta;
II – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato;
III – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e
IV – que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em
licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pelo
TCE/TO.

Seção III

Da Instauração e Instrução do Processo Administrativo Sancionatório
Art. 151. Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido processo administrativo sancionatório,
assegurando-se o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo único. Na instrução dos processos administrativos sancionatórios deverão ser observadas as formalidades e os prazos previstos nesta
Resolução Administrativa, nos regulamentos internos do TCE/TO, na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 9.784, de
1999.
Art. 152. É dever de todo servidor do TCE/TO, em especial os agentes de contratação, gestores e fiscais de contrato, comunicar à CPAF e/ou à DIGAF
acerca da ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possam se amoldar aos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Além do dever de comunicação de que trata o caput deste artigo, os agentes de contratação, gestores e fiscais de contrato deverão, caso
seja necessário, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias.
Art. 153. A partir da comunicação de que trata o caput do art. 152 desta Resolução Administrativa, cumpre à CPAF realizar a instauração e instrução
formal do processo administrativo sancionatório, compreendendo:
I – a realização das notificações formais às licitantes e/ou contratadas;
II – o controle dos prazos, que serão estabelecidos no ato de criação da Comissão;
III – o recebimento e análise das respostas, manifestações e alegações dos investigados;
IV – a apreciação do pedido de produção de provas;
V – prévia manifestação da Consultoria Jurídica; e
VI – a produção de relatório final conclusivo apto a ensejar a deliberação da Presidência para a
aplicação da sanção.
Parágrafo único. Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo sancionatório possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos
incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, o processo administrativo sancionatório deverá ser conduzido no mínimo 2 (dois) servidores efetivos,
designados em ato da Presidência, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os prazos previstos no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
Art. 154. Concluída a instrução do processo administrativo sancionatório, os autos serão submetidos à Presidência do TCE/TO para deliberação,
observados os critérios estabelecidos neste Capítulo.
Art. 155. Caberá pedido de reconsideração à Presidência do TCE/TO, com efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final.
Art. 156. Após exaurido o recurso administrativo cabível, a CPAF deverá adotar as providências necessárias ao registro das sanções aplicadas nos
cadastros informados no art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
Art. 157. A licitante e/ou contratada sancionada poderá solicitar a sua reabilitação à própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que presentes e
devidamente comprovados os requisitos previstos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

Seção IV

Da Consensualidade em Matéria Sancionatória
Art. 158. No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a
aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de
conduta nos termos do art. 26 do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que observados os seguintes requisitos:
I – presença dos pressupostos previstos no próprio instrumento contratual;
II – que o acordo se apresente como a medida mais eficaz para o atendimento do interesse público e para a continuidade da prestação do serviço;
III – seja previsto no acordo que o afastamento da sanção dar-se-á em caráter condicional ao cumprimento integral das condições estabelecidas; e
IV – haja prévia manifestação da Consultoria Jurídica antes da celebração do acordo.
Parágrafo único. Compete à Presidência do TCE/TO autorizar a celebração do compromisso de que trata o caput deste artigo.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA, COORDENADORA, em 10/06/2025, às 09:38, conforme art. 4º da
Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0865192 e o
código CRC EF3D7A9A.

25.001581-1 0865192v7

10/06/2025, 09:40 SEI/TCE-TO - 0865192 - Edital de Licitação

https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000923945&i… 36/36



 1 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 12.668,09

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 120,78 120,78

Composição 
Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,72 1,72

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 116,77 116,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 118,49 LS => 0,00 MO com LS => 118,49
Valor do BDI => 32,16 152,94

Quant. => 40,00 Preço Total => 6.117,60

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100321 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MES 1,0000000 5.172,94 5.172,94

Composição 
Auxiliar

 100315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 63,08 63,08

Insumo  00040944 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.659,21 4.659,21

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 153,54 153,54

BANCOS: SINAPI/TO - 03/2025 / SBC/TO - 03/2025 / ORSE - 01/2025  

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Equipamento

PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CUSTOS - ANALÍTICO
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, VISANDO A MANUTENÇÃO/ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.
PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ: 25.053.133/0001-57 ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS:  0,00%
LOCAL: AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO, QUADRA 102 NORTE, CJ. 01, LTS 01 E 02 - PLANO DIRETOR NORTE - PALMAS/TO B.D.I.:  26,63%



Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 11,14 11,14

MO sem LS => 4.722,29 LS => 0,00 MO com LS => 4.722,29
Valor do BDI => 1.377,55 6.550,49

Quant. => 1,00 Preço Total => 6.550,49

 2 DEMOLIÇÃO/RETIRADA 21.330,68

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 7,57 7,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2767000 20,13 5,56

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0978000 20,56 2,01

MO sem LS => 5,14 LS => 0,00 MO com LS => 5,14
Valor do BDI => 2,01 9,58

Quant. => 100,00 Preço Total => 958,00

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTC22 Próprio ABERTURA DE VÃO DE PORTA OU JANELA COM REQUADRO EM GESSO 

ACARTONADO
m² 1,0000000 97,22 97,22

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,1251000 20,56 43,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5312000 20,13 10,69

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,2423000 0,24 0,05

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,6318000 20,93 13,22

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 60,0231000 0,10 6,00

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 12,5135000 0,32 4,00

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 3,0981000 3,63 11,24

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,9955000 5,79 5,76

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material



Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,3802000 5,10 1,93

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0122000 52,66 0,64

MO sem LS => 38,71 LS => 0,00 MO com LS => 38,71
Valor do BDI => 25,88 123,10

Quant. => 30,00 Preço Total => 3.693,00

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m³ 1,0000000 53,21 53,21

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1957000 20,13 44,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3541000 25,48 9,02

MO sem LS => 35,89 LS => 0,00 MO com LS => 35,89
Valor do BDI => 14,16 67,37

Quant. => 10,00 Preço Total => 673,70

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 1,77 1,77

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0229000 20,56 0,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0647000 20,13 1,30

MO sem LS => 1,20 LS => 0,00 MO com LS => 1,20
Valor do BDI => 0,47 2,24

Quant. => 200,00 Preço Total => 448,00

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023
m² 1,0000000 8,94 8,94

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 25,48 2,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 20,13 6,18

MO sem LS => 6,12 LS => 0,00 MO com LS => 6,12
Valor do BDI => 2,38 11,32

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>



Quant. => 60,00 Preço Total => 679,20

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 5,56 5,56

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0228000 25,48 0,58

Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,0637000 21,79 1,38

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0833000 24,93 2,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0765000 20,13 1,53

MO sem LS => 3,61 LS => 0,00 MO com LS => 3,61
Valor do BDI => 1,48 7,04

Quant. => 650,00 Preço Total => 4.576,00

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 3,33 3,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 20,13 2,32

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 24,85 1,01

MO sem LS => 2,27 LS => 0,00 MO com LS => 2,27
Valor do BDI => 0,88 4,21

Quant. => 120,00 Preço Total => 505,20

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  022056 SBC RETIRADA IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL EXCL.CAMADA PROTECAO m² 1,0000000 5,07 5,07

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2400000 14,51 3,48

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,0920000 17,29 1,59

MO sem LS => 5,07 LS => 0,00 MO com LS => 5,07
Valor do BDI => 1,35 6,42

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
DEMOLICOES

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Quant. => 650,00 Preço Total => 4.173,00

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  210500 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 5m2 48 HORAS COM RETIRADA UN 1,0000000 340,00 340,00

Insumo  012334 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 48 HORAS 5m3 UN 1,0000000 340,00 340,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 90,54 430,54

Quant. => 12,00 Preço Total => 5.166,48

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 1,0000000 7,88 7,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0660000 22,69 1,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2348000 27,24 6,39

MO sem LS => 6,01 LS => 0,00 MO com LS => 6,01
Valor do BDI => 2,09 9,97

Quant. => 10,00 Preço Total => 99,70

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102293 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF.MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 

M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 7,08 7,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0398733 20,13 0,80

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0223041 213,76 4,76

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0175692 86,74 1,52

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 1,88 8,96

Tipo
LIMPEZA

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>



Quant. => 40,00 Preço Total => 358,40

 3 DIVISÓRIAS E FECHAMENTOS 55.324,20

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96359 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 92,49 92,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 20,13 3,92

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5950000 20,56 12,23

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,5441000 0,24 0,13

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7925000 2,90 2,29

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 20,93 44,07

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0978000 3,63 3,98

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,9117000 5,10 4,64

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 2,9139000 5,79 16,87

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0296000 52,66 1,55

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,10 2,01

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,32 0,80

MO sem LS => 11,45 LS => 0,00 MO com LS => 11,45
Valor do BDI => 24,63 117,12

Quant. => 300,00 Preço Total => 35.136,00

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104718 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 107,70 107,70

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS



Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 20,13 4,97

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7540000 20,56 15,50

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2755000 0,24 0,30

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 1,0686000 5,10 5,44

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 4,5540000 5,79 26,36

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 20,93 44,07

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,10 2,01

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0978000 3,63 3,98

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,32 0,80

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,8470000 2,90 2,45

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0347000 52,66 1,82

MO sem LS => 14,50 LS => 0,00 MO com LS => 14,50
Valor do BDI => 28,68 136,38

Quant. => 20,00 Preço Total => 2.727,60

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 119,88 119,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 20,13 22,14

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0105000 801,10 8,41

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000000 25,48 56,05

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 37,7400000 0,84 31,70

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 45,28 0,31

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5800000 2,19 1,27

MO sem LS => 57,17 LS => 0,00 MO com LS => 57,17
Valor do BDI => 31,92 151,80

Quant. => 80,00 Preço Total => 12.144,00

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTC21 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0 A 0,10 M²
UN 1,0000000 37,48 37,48

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9158990 20,56 18,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265580 20,13 4,56

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,0000000 5,79 0,00

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,32 0,80

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0060750 52,66 0,31

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,2053350 20,93 4,29

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0068800 3,63 3,65

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,0000000 5,10 0,00

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 50,0192500 0,10 5,00

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,2019000 0,24 0,04

MO sem LS => 16,64 LS => 0,00 MO com LS => 16,64
Valor do BDI => 9,98 47,46

Quant. => 20,00 Preço Total => 949,20

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTC20 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0,11 A 0,40 M²
UN 1,0000000 37,68 37,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265580 20,13 4,56

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9158990 20,56 18,83

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0060750 52,66 0,31

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,0000000 5,79 0,00

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,2106000 20,93 4,40

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,0000000 5,10 0,00

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0327000 3,63 3,74

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,32 0,80

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 50,0192500 0,10 5,00

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,2019000 0,24 0,04

MO sem LS => 16,64 LS => 0,00 MO com LS => 16,64
Valor do BDI => 10,03 47,71

Quant. => 30,00 Preço Total => 1.431,30

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTC19 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0,41 A 1,50 M²
UN 1,0000000 77,29 77,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2643180 20,13 5,32

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0685490 20,56 21,96

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,3028500 0,24 0,07

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 75,0288750 0,10 7,50

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,6221875 5,79 3,60

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 4,3797250 0,32 1,40

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 4,5180625 3,63 16,40

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento



Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 0,9213750 20,93 19,28

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0106313 52,66 0,55

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,2376250 5,10 1,21

MO sem LS => 19,42 LS => 0,00 MO com LS => 19,42
Valor do BDI => 20,58 97,87

Quant. => 30,00 Preço Total => 2.936,10

 4 ESQUADRIAS E VIDROS 73.872,42

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100683 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.124,11 1.124,11

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 168,16 168,16

Composição 
Auxiliar

 91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 387,20 387,20

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 13,15 131,50

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 437,25 437,25

MO sem LS => 193,61 LS => 0,00 MO com LS => 193,61
Valor do BDI => 299,35 1.423,46

Quant. => 30,00 Preço Total => 42.703,80

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102179 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 

U. AF_01/2021_PS
m² 1,0000000 424,93 424,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5420000 20,13 31,04

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5860000 23,18 36,76

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3970000 29,03 11,52

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 2,1960000 0,16 0,35

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,9920000 2,90 8,67

Insumo  00010505 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCACAO M² 1,0000000 292,69 292,69

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,9640000 45,54 43,90

MO sem LS => 46,44 LS => 0,00 MO com LS => 46,44
Valor do BDI => 113,15 538,08

Quant. => 20,00 Preço Total => 10.761,60

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTD31 Próprio SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA, 80X210CM. Unid 1,0000000 122,27 122,27

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3620000 25,48 34,70

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1660000 24,04 52,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7640000 20,13 35,50

MO sem LS => 86,54 LS => 0,00 MO com LS => 86,54
Valor do BDI => 32,56 154,83

Quant. => 10,00 Preço Total => 1.548,30

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102184 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021
UN 1,0000000 2.150,42 2.150,42

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2530000 23,18 75,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1620000 20,13 63,65

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 
CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP., FECHADURA 
CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 1,0000000 156,11 156,11

Insumo  00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 
ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

UN 1,0000000 841,28 841,28

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM 
FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

M² 1,8900000 536,50 1.013,98

MO sem LS => 95,26 LS => 0,00 MO com LS => 95,26
Valor do BDI => 572,65 2.723,07

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 1,00 Preço Total => 2.723,07

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102176 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 

PERFIL U. AF_01/2021_PS
m² 1,0000000 1.079,17 1.079,17

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6660000 23,18 38,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6190000 20,13 32,59

Insumo  00034391 SINAPI VIDRO COMUM LAMINADO LISO INCOLOR DUPLO, ESPESSURA TOTAL 8 
MM (CADA CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO

M² 1,0000000 909,62 909,62

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,9920000 2,90 8,67

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS

UN 2,1960000 0,16 0,35

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,9640000 45,54 43,90

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 3,4160000 13,30 45,43

MO sem LS => 48,78 LS => 0,00 MO com LS => 48,78
Valor do BDI => 287,38 1.366,55

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.366,55

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102192 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021 m² 1,0000000 14,86 14,86

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3480000 23,18 8,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3380000 20,13 6,80

MO sem LS => 10,18 LS => 0,00 MO com LS => 10,18
Valor do BDI => 3,95 18,81

Quant. => 3,36 Preço Total => 63,20

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 1,0000000 21,43 21,43

Insumo  099537 SBC VIDRACEIRO H 0,1250000 17,29 2,16

Insumo  072565 SBC PELICULA ADESIVA PARA VIDROS INSULFILM ANTI RISCO G5 m² 1,0000000 17,59 17,59

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
REFORMA E RECONSTRUCAO

Mão de Obra

Material



Insumo  099661 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - VIDRACEIRO H 0,1250000 13,48 1,68

MO sem LS => 3,84 LS => 0,00 MO com LS => 3,84
Valor do BDI => 5,70 27,13

Quant. => 50,00 Preço Total => 1.356,50

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110414 SBC CANTONEIRA EM ALUMINIO PARA CANTO DE SOBREPOR 3M 1,58CM M 1,0000000 45,09 45,09

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 0,3330000 17,29 5,75

Insumo  041222 SBC CANTONEIRA EM ALUMINIO BRANCO PARA PAREDE DE SOBREPOR 3M M 1,1000000 22,05 24,25

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,3320000 13,48 4,47

Insumo  008378 SBC COLA DE CONTATO PARA PISO TAPETE 4,85kg/m2 UNA KG 0,3500000 30,35 10,62

MO sem LS => 10,22 LS => 0,00 MO com LS => 10,22
Valor do BDI => 12,00 57,09

Quant. => 80,00 Preço Total => 4.567,20

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102143 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4 MM, SEM MOLDURA, APARAFUSADO 

COM BOTÃO DE ROSCA INTERNA, COM ÁREA MENOR OU IGUAL A 1,0 M2. 
AF_01/2021

m² 1,0000000 577,95 577,95

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7610000 23,18 17,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7400000 20,13 14,89

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M² 1,0000000 544,66 544,66

Insumo  00004375 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN 9,6960000 0,08 0,77

Insumo  00044121 SINAPI BOTAO ROSCA INTERNA CABECA CHATA MACICA, FORMATO REDONDO, 
METAL, 19 MM, INCLUSO ARRUELA E PARAFUSO

UN 9,6960000 0,00 0,00

MO sem LS => 22,28 LS => 0,00 MO com LS => 22,28
Valor do BDI => 153,90 731,85

Quant. => 12,00 Preço Total => 8.782,20

 5 FORROS E ALÇAPÕES 24.911,40

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
ESQUADRIAS DE MADEIRA

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Vidros e Espelhos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 66,29 66,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4786000 20,13 9,63

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4786000 20,56 9,84

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2267000 0,24 0,29

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 1,41 1,72

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4276000 2,90 4,14

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 23,79 0,88

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 9,6469000 0,10 0,96

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 27,77 0,34

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,6926000 3,63 2,51

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 3,75 13,30

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0838000 20,93 22,68

MO sem LS => 13,50 LS => 0,00 MO com LS => 13,50
Valor do BDI => 17,65 83,94

Quant. => 200,00 Preço Total => 16.788,00

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LTC23 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ALÇAPÃO METÁLICO COM CLIC 40CM 

X 40CM BRANCO
UN 1,0000000 213,84 213,84

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4720000 20,56 9,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4720000 20,13 9,50

Insumo  16 Próprio ALÇAPÃO METÁLICO 40X40CM COM CLIC - BRANCO UN 1,0000000 194,64 194,64

MO sem LS => 13,32 LS => 0,00 MO com LS => 13,32
Valor do BDI => 56,94 270,78

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 30,00 Preço Total => 8.123,40

 6 PINTURAS 303.234,00

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 19,25 19,25

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 29,63 10,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 20,13 2,42

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 1,52 0,12

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 4,50 6,02

MO sem LS => 9,16 LS => 0,00 MO com LS => 9,16
Valor do BDI => 5,12 24,37

Quant. => 1.000,00 Preço Total => 24.370,00

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,25 14,25

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 29,63 4,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 20,13 1,09

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 36,48 8,33

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13
Valor do BDI => 3,79 18,04

Quant. => 6.000,00 Preço Total => 108.240,00

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA 

E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021
m² 1,0000000 85,19 85,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7180000 20,13 14,45

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7240000 29,63 51,08

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,4270000 36,48 15,57

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 11,04 1,76

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0600000 1,52 0,09

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,1900000 11,82 2,24

MO sem LS => 45,69 LS => 0,00 MO com LS => 45,69
Valor do BDI => 22,68 107,87

Quant. => 100,00 Preço Total => 10.787,00

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1,0000000 22,76 22,76

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 29,63 8,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 20,13 2,31

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 11,82 0,11

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 24,47 10,44

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 11,04 1,76

MO sem LS => 7,29 LS => 0,00 MO com LS => 7,29
Valor do BDI => 6,06 28,82

Quant. => 1.000,00 Preço Total => 28.820,00

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102507 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M 1,0000000 6,18 6,18

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0830000 29,63 2,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0350000 20,13 0,70

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,0320000 69,92 2,23

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0060000 56,18 0,33

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0400000 11,82 0,47

MO sem LS => 2,19 LS => 0,00 MO com LS => 2,19
Valor do BDI => 1,64 7,82

Quant. => 250,00 Preço Total => 1.955,00

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m² 1,0000000 57,88 57,88

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 29,63 8,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 20,13 2,31

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016000 105,27 21,22

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 11,82 0,11

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,3220000 69,92 22,51

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0640000 56,18 3,59

MO sem LS => 7,29 LS => 0,00 MO com LS => 7,29
Valor do BDI => 15,41 73,29

Quant. => 1.200,00 Preço Total => 87.948,00

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 33,09 33,09

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 29,63 21,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 20,13 4,97

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 4,50 6,02

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 1,52 0,12

MO sem LS => 18,84 LS => 0,00 MO com LS => 18,84
Valor do BDI => 8,81 41,90

Quant. => 300,00 Preço Total => 12.570,00

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 16,57 16,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 20,13 1,52

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 29,63 6,72

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 36,48 8,33

MO sem LS => 5,76 LS => 0,00 MO com LS => 5,76
Valor do BDI => 4,41 20,98

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 1.000,00 Preço Total => 20.980,00

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100762 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 1,0000000 49,54 49,54

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 29,63 40,17

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0255000 24,65 0,62

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,2549000 34,35 8,75

MO sem LS => 28,40 LS => 0,00 MO com LS => 28,40
Valor do BDI => 13,19 62,73

Quant. => 100,00 Preço Total => 6.273,00

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 10,20 10,20

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 29,63 8,84

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 4,54 1,36

MO sem LS => 6,25 LS => 0,00 MO com LS => 6,25
Valor do BDI => 2,71 12,91

Quant. => 100,00 Preço Total => 1.291,00

 7 MASSAS, REVESTIMENTOS, PISOS E RODAPÉS 87.284,34

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 7,20 7,20

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 0,0037000 736,28 2,72

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 25,48 3,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 20,13 0,93

MO sem LS => 3,75 LS => 0,00 MO com LS => 3,75

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Valor do BDI => 1,91 9,11
Quant. => 160,00 Preço Total => 1.457,60

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104968 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM PÉ-
DIREITO DUPLO E ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 40,76 40,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3548000 20,13 7,14

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 801,10 15,54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7096000 25,48 18,08

MO sem LS => 20,80 LS => 0,00 MO com LS => 20,80
Valor do BDI => 10,85 51,61

Quant. => 160,00 Preço Total => 8.257,60

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98565 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023
m² 1,0000000 55,03 55,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1558000 20,13 3,13

Composição 
Auxiliar

 87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0350000 918,01 32,13

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6912000 25,48 17,61

Insumo  00038365 SINAPI CAMADA SEPARADORA DE FILME DE POLIETILENO 20 A 25 MICRA m² 1,0400000 2,08 2,16

MO sem LS => 20,37 LS => 0,00 MO com LS => 20,37
Valor do BDI => 14,65 69,68

Quant. => 600,00 Preço Total => 41.808,00

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98566 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023
m² 1,0000000 68,62 68,62

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7525000 25,48 19,17

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1697000 20,13 3,41

Composição 
Auxiliar

 87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0350000 918,01 32,13

Insumo  00010931 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), 
MALHA 1/2", H = 1 M

M² 1,0500000 13,25 13,91

MO sem LS => 21,70 LS => 0,00 MO com LS => 21,70
Valor do BDI => 18,27 86,89

Quant. => 50,00 Preço Total => 4.344,50

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 129,01 129,01

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8038000 25,36 20,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 20,13 4,15

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66

Insumo  00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 
OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2

m² 1,0864000 74,90 81,37

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45

MO sem LS => 17,61 LS => 0,00 MO com LS => 17,61
Valor do BDI => 34,35 163,36

Quant. => 20,00 Preço Total => 3.267,20

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 66,97 66,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3138000 20,13 6,31

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6970000 25,36 17,67

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M² 1,0798000 33,78 36,47

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,80 5,48

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 4,69 1,04

MO sem LS => 17,06 LS => 0,00 MO com LS => 17,06

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material



Valor do BDI => 17,83 84,80
Quant. => 90,00 Preço Total => 7.632,00

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023
M 1,0000000 12,27 12,27

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0871000 25,36 2,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 20,13 0,65

Insumo  00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

M² 0,1875000 45,36 8,50

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0890000 4,69 0,41

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,80 0,51

MO sem LS => 2,04 LS => 0,00 MO com LS => 2,04
Valor do BDI => 3,26 15,53

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.242,40

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  130314 SBC RODAPE 10x240cm POLIESTIRENO MODERNA 457 BRANCO SANTA LUZI M 1,0000000 67,93 67,93

Insumo  007190 SBC RODAPE 10X240cm EM POLIESTIRENO MODERNA 457 BRANCO SANTA 
LUZIA

M 1,0000000 50,92 50,92

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,2240000 13,48 3,02

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 0,2240000 17,29 3,87

Insumo  001450 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 16x24 (285 un/kg) KG 0,0300000 12,42 0,37

Insumo  002360 SBC COLA BASE DE LATEX KG 0,2500000 39,00 9,75

MO sem LS => 6,89 LS => 0,00 MO com LS => 6,89
Valor do BDI => 18,08 86,01

Quant. => 80,00 Preço Total => 6.880,80

 7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 86,78 86,78

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2990000 25,36 7,58

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
RODAPES, SOLEIRAS E 
PEITORIS
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 20,13 3,01

Insumo  00020231 SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
H= 10 CM, E= *2,0* CM

M 1,0400000 70,70 73,52

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1200000 4,69 0,56

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,8614000 2,46 2,11

MO sem LS => 7,52 LS => 0,00 MO com LS => 7,52
Valor do BDI => 23,10 109,88

Quant. => 50,00 Preço Total => 5.494,00

 7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
m² 1,0000000 176,03 176,03

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6390000 25,48 16,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2790000 20,13 25,74

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2400000 4,69 1,12

Insumo  00036178 SINAPI PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO/CONCRETO, *40 X 40* 
CM, E= 2,5* CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR NATURAL

UN 6,4375000 18,65 120,05

Insumo  00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 8,6200000 1,49 12,84

MO sem LS => 28,96 LS => 0,00 MO com LS => 28,96
Valor do BDI => 46,87 222,90

Quant. => 20,00 Preço Total => 4.458,00

 7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 1,0000000 479,76 479,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5940000 20,13 11,95

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1880000 25,36 30,12

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 2,46 21,20

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1400000 4,69 0,65

Insumo  00010841 SINAPI PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR 
OU IGUAL A 3025 CM2, E= *2* CM

M² 1,1600000 358,49 415,84

MO sem LS => 29,88 LS => 0,00 MO com LS => 29,88

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material



Valor do BDI => 127,76 607,52
Quant. => 2,00 Preço Total => 1.215,04

 7.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 1,0000000 24,23 24,23

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 33,03 6,48

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 81,52 0,04

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 349,79 1,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 20,13 15,83

MO sem LS => 14,29 LS => 0,00 MO com LS => 14,29
Valor do BDI => 6,45 30,68

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.227,20

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 17.345,80

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 29,87 29,87

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,02 11,02

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 18,85 18,85

MO sem LS => 13,73 LS => 0,00 MO com LS => 13,73
Valor do BDI => 7,95 37,82

Quant. => 20,00 Preço Total => 756,40

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 45,49 45,49

Composição 
Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 34,47 34,47

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,02 11,02

MO sem LS => 20,23 LS => 0,00 MO com LS => 20,23
Valor do BDI => 12,11 57,60

Quant. => 15,00 Preço Total => 864,00

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 48,36 48,36

Composição 
Auxiliar

 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,34 37,34

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,02 11,02

MO sem LS => 20,95 LS => 0,00 MO com LS => 20,95
Valor do BDI => 12,87 61,23

Quant. => 50,00 Preço Total => 3.061,50

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 4,56 4,56

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,68 0,68

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 28,32 0,82

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,44 3,03

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,03

MO sem LS => 1,10 LS => 0,00 MO com LS => 1,10
Valor do BDI => 1,21 5,77

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 1.000,00 Preço Total => 5.770,00

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,89 10,89

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 23,68 3,17

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 28,32 3,79

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 3,87 3,93

MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 2,90 13,79

Quant. => 400,00 Preço Total => 5.516,00

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 9,90 9,90

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 28,32 1,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 23,68 1,20

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,03

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 5,82 7,23

MO sem LS => 1,94 LS => 0,00 MO com LS => 1,94
Valor do BDI => 2,63 12,53

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.002,40

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 12,05 12,05

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 28,32 0,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 23,68 0,83

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,98 8,98

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 1,34 LS => 0,00 MO com LS => 1,34
Valor do BDI => 3,20 15,25

Quant. => 3,00 Preço Total => 45,75

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101871 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 4 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 72,33 72,33

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4078000 28,32 11,54

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4078000 23,68 9,65

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0042000 789,77 3,31

Insumo  00043894 SINAPI SUPORTE PARA 4 DISJUNTORES UN 1,0000000 0,00 0,00

Insumo  00039794 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 47,83 47,83

Insumo  00043876 SINAPI BARRAMENTO TIPO NEUTRO / TERRA PARA QUADRO DE DISTRIBUICAO, 
COM 6 /8 DISJUNTORES

UN 2,0000000 0,00 0,00

MO sem LS => 16,19 LS => 0,00 MO com LS => 16,19
Valor do BDI => 19,26 91,59

Quant. => 1,00 Preço Total => 91,59

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 18,25 18,25

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 758,08 0,68

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 28,32 8,24

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 23,68 6,89

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,44 2,44

MO sem LS => 11,21 LS => 0,00 MO com LS => 11,21

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Valor do BDI => 4,85 23,10
Quant. => 6,00 Preço Total => 138,60

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103787 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 1,0000000 19,66 19,66

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1721048 23,68 4,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5507354 28,32 15,59

Insumo  00044791 SINAPI LUMINARIA PAINEL PLAFON, DE EMBUTIR, SLIM, QUADRADA *22 X 22* CM, 
EM ALUMINIO ACABAMENTO BRANCO, COM ACRILICO, COM LAMPADAS 
LED 18W, BIVOLT

UN 1,0000000 0,00 0,00

MO sem LS => 14,67 LS => 0,00 MO com LS => 14,67
Valor do BDI => 5,23 24,89

Quant. => 4,00 Preço Total => 99,56

 9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 315,08

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 6,17 6,17

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0844000 22,69 1,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0844000 27,24 2,29

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0281000 2,88 0,08

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,63 0,40

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 77,76 0,54

MO sem LS => 3,16 LS => 0,00 MO com LS => 3,16
Valor do BDI => 1,64 7,81

Quant. => 2,00 Preço Total => 15,62

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
Iluminação Predial e 
Monitoramento
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 8,73 8,73

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 27,24 3,70

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 22,69 3,08

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 2,88 0,08

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 77,76 0,62

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,63 0,48

MO sem LS => 5,08 LS => 0,00 MO com LS => 5,08
Valor do BDI => 2,32 11,05

Quant. => 2,00 Preço Total => 22,10

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 12,10 12,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 27,24 4,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 22,69 4,11

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 77,76 0,93

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 68,63 0,72

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0453000 2,88 0,13

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 6,78 LS => 0,00 MO com LS => 6,78
Valor do BDI => 3,22 15,32

Quant. => 2,00 Preço Total => 30,64

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 12,65 12,65

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 27,24 4,32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 22,69 3,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0370000 2,88 0,10

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,43 4,64

MO sem LS => 5,94 LS => 0,00 MO com LS => 5,94
Valor do BDI => 3,36 16,01

Quant. => 10,00 Preço Total => 160,10

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 13,28 13,28

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 22,69 2,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 27,24 3,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,63 0,40

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 77,76 0,54

Insumo  00020147 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,71 5,71

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,88 0,09

MO sem LS => 4,91 LS => 0,00 MO com LS => 4,91
Valor do BDI => 3,53 16,81

Quant. => 2,00 Preço Total => 33,62

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 20,93 20,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 27,24 4,76

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1748000 22,69 3,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0484000 2,88 0,13

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0105000 77,76 0,81

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 10,67 10,67

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0088000 68,63 0,60

MO sem LS => 6,54 LS => 0,00 MO com LS => 6,54
Valor do BDI => 5,57 26,50

Quant. => 2,00 Preço Total => 53,00

 10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 6.600,46

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 812,51 812,51

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1540000 27,24 31,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 20,13 11,20

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 98,93 8,71

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 704,65 704,65

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 22,86 45,72

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 10,80 10,80

MO sem LS => 31,67 LS => 0,00 MO com LS => 31,67
Valor do BDI => 216,37 1.028,88

Quant. => 2,00 Preço Total => 2.057,76

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93396 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA,  50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL 

LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO 
FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 704,95 704,95

Composição 
Auxiliar

 86937 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 219,44 219,44

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 9,72 9,72

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS



Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 85,77 85,77

Composição 
Auxiliar

 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 390,02 390,02

MO sem LS => 80,53 LS => 0,00 MO com LS => 80,53
Valor do BDI => 187,72 892,67

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.785,34

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 77,21 77,21

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 27,24 11,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 22,69 9,60

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,88 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 77,76 3,42

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 68,63 2,00

Insumo  00011717 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA

UN 1,0000000 50,63 50,63

MO sem LS => 15,85 LS => 0,00 MO com LS => 15,85
Valor do BDI => 20,56 97,77

Quant. => 2,00 Preço Total => 195,54

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 27,24 3,45

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 22,69 2,88

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,88 0,02

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 77,76 1,16

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,63 0,67

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75
Valor do BDI => 2,72 12,95

Quant. => 2,00 Preço Total => 25,90

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 21,32 21,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 22,69 6,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 27,24 7,98

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 6,32 6,66

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,88 0,04

MO sem LS => 10,97 LS => 0,00 MO com LS => 10,97
Valor do BDI => 5,67 26,99

Quant. => 4,00 Preço Total => 107,96

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 13,15 13,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 27,24 1,13

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 22,69 0,94

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 10,45 11,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0230000 2,88 0,06

MO sem LS => 1,55 LS => 0,00 MO com LS => 1,55
Valor do BDI => 3,50 16,65

Quant. => 15,00 Preço Total => 249,75

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 27,25 27,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2396000 27,24 6,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2396000 22,69 5,43

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 14,48 15,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0133000 2,88 0,03

MO sem LS => 8,97 LS => 0,00 MO com LS => 8,97
Valor do BDI => 7,25 34,50

Quant. => 16,00 Preço Total => 552,00

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,45 10,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 27,24 3,45

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 22,69 2,88

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,88 0,02

Insumo  00003516 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 2,27 2,27

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 77,76 1,16

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,63 0,67

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75
Valor do BDI => 2,78 13,23

Quant. => 2,00 Preço Total => 26,46

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89809 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 28,15 28,15

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 22,69 4,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 27,24 5,91

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 8,07 8,07

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,00 6,00

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 28,32 3,25

MO sem LS => 8,13 LS => 0,00 MO com LS => 8,13
Valor do BDI => 7,49 35,64

Quant. => 2,00 Preço Total => 71,28

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 27,24 3,45

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 22,69 2,88

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,88 0,02

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 77,76 1,16

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,63 0,67

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75
Valor do BDI => 2,72 12,95

Quant. => 2,00 Preço Total => 25,90

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,63 14,63

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 22,69 3,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 27,24 3,75

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 2,97 2,97

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 28,32 1,41

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,69 3,38

MO sem LS => 5,16 LS => 0,00 MO com LS => 5,16
Valor do BDI => 3,89 18,52

Quant. => 4,00 Preço Total => 74,08

 10.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 25,94 25,94

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 27,24 5,00

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 22,69 4,17

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 28,32 2,12

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 1,69 5,07

Insumo  00003662 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 9,58 9,58

MO sem LS => 6,88 LS => 0,00 MO com LS => 6,88
Valor do BDI => 6,90 32,84

Quant. => 2,00 Preço Total => 65,68

 10.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 51,67 51,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 22,69 6,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2896000 27,24 7,88

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,00 9,00

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 23,34 23,34

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1725000 28,32 4,88

MO sem LS => 10,84 LS => 0,00 MO com LS => 10,84
Valor do BDI => 13,75 65,42

Quant. => 2,00 Preço Total => 130,84

 10.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104353 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 40,57 40,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2083000 27,24 5,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2083000 22,69 4,72

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,00 6,00

Insumo  00010908 SINAPI JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 18,53 18,53

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 1,69 1,69

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1400000 28,32 3,96

MO sem LS => 7,80 LS => 0,00 MO com LS => 7,80
Valor do BDI => 10,80 51,37

Quant. => 2,00 Preço Total => 102,74

 10.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89560 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 35,59 35,59

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0694000 22,69 1,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0694000 27,24 1,89

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0157000 2,88 0,04

Insumo  00043838 SINAPI LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 40 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

UN 1,0000000 30,21 30,21

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0118000 68,63 0,80

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0140000 77,76 1,08

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material



MO sem LS => 2,59 LS => 0,00 MO com LS => 2,59
Valor do BDI => 9,47 45,06

Quant. => 2,00 Preço Total => 90,12

 10.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89577 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 37,57 37,57

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0847000 22,69 1,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0847000 27,24 2,30

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0190000 2,88 0,05

Insumo  00003847 SINAPI LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

UN 1,0000000 30,46 30,46

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 68,63 1,13

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0220000 77,76 1,71

MO sem LS => 3,17 LS => 0,00 MO com LS => 3,17
Valor do BDI => 10,00 47,57

Quant. => 1,00 Preço Total => 47,57

 10.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89823 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 34,40 34,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 27,24 3,94

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1448000 22,69 3,28

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 28,32 3,25

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,00 6,00

Insumo  00003893 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 17,93 17,93

MO sem LS => 5,42 LS => 0,00 MO com LS => 5,42
Valor do BDI => 9,16 43,56

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 4,00 Preço Total => 174,24

 10.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 

METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 226,40 226,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9249000 27,24 25,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9249000 22,69 20,98

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0192000 14,75 0,28

Insumo  00010228 SINAPI VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2" E ACABAMENTO 
METALICO CROMADO

UN 1,0000000 179,95 179,95

MO sem LS => 34,67 LS => 0,00 MO com LS => 34,67
Valor do BDI => 60,29 286,69

Quant. => 2,00 Preço Total => 573,38

 10.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90438 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 1,0000000 57,17 57,17

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,7006000 27,24 46,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4783000 22,69 10,85

MO sem LS => 43,61 LS => 0,00 MO com LS => 43,61
Valor do BDI => 15,22 72,39

Quant. => 2,00 Preço Total => 144,78

 10.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90437 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF_09/2023

UN 1,0000000 39,15 39,15

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3275000 22,69 7,43

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1645000 27,24 31,72

MO sem LS => 29,86 LS => 0,00 MO com LS => 29,86
Valor do BDI => 10,42 49,57

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>



Quant. => 2,00 Preço Total => 99,14

 11 BARRAS DE APOIO 3.540,32

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 359,02 359,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 27,24 25,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 20,13 6,01

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 225,54 225,54

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 16,94 101,64

MO sem LS => 23,91 LS => 0,00 MO com LS => 23,91
Valor do BDI => 95,60 454,62

Quant. => 4,00 Preço Total => 1.818,48

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 345,00 345,00

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 27,24 25,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 20,13 6,01

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 16,94 101,64

Insumo  00036205 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 211,52 211,52

MO sem LS => 23,91 LS => 0,00 MO com LS => 23,91
Valor do BDI => 91,87 436,87

Quant. => 2,00 Preço Total => 873,74

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 1,0000000 111,63 111,63

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais Sanitários

Tipo



Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,66 1,09

Insumo  2062 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4" - Jackwal ou similar un 1,0000000 104,90 104,90

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 19,02 5,70

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0013500 12,54 0,01

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0305400 5,00 0,15

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0013500 4,90 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0001200 300,00 0,03

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002100 10,22 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000600 13,52 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0005400 18,00 0,00

Insumo  
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000600 16,96 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0002400 6,70 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000600 44,00 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001200 18,75 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001500 12,00 0,00

Insumo  
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0002400 62,64 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0013500 190,00 0,25

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0004500 189,13 0,08

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0006900 11,74 0,00

Insumo  
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0001800 13,05 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000300 327,80 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000300 28,00 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001200 18,80 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0196200 4,50 0,08

Provisórios

Material

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Serviços

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material



Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0305400 14,00 0,42

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002100 11,60 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000600 15,40 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000300 25,95 0,00

Insumo  2062 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4" - Jackwal ou similar un 1,0000000 104,90 104,90

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 19,02 5,70

MO sem LS => 5,70 LS => 0,00 MO com LS => 5,70
Valor do BDI => 29,72 141,35

Quant. => 6,00 Preço Total => 848,10

 12 COBERTURA 44.798,45

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m² 1,0000000 211,33 211,33

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 23,01 0,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 20,13 1,24

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 24,85 1,39

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012000 21,87 0,02

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,79 7,42

Insumo  00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA 
RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, 
DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS 
DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO 
NATURAL (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

m² 1,1460000 175,61 201,24

MO sem LS => 1,85 LS => 0,00 MO com LS => 1,85
Valor do BDI => 56,27 267,60

Quant. => 50,00 Preço Total => 13.380,00

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>



 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m² 1,0000000 72,89 72,89

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 23,01 0,02

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 24,85 2,26

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 21,87 0,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 20,13 1,95

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 
DE 980 MM

M² 1,1660000 52,51 61,22

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,79 7,42

MO sem LS => 2,97 LS => 0,00 MO com LS => 2,97
Valor do BDI => 19,41 92,30

Quant. => 70,00 Preço Total => 6.461,00

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 1,0000000 146,00 146,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 20,13 12,74

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 21,87 0,40

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5390000 24,85 13,39

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 23,01 0,30

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0250000 18,40 0,46

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,1800000 133,78 24,08

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1610000 43,93 7,07

Insumo  00040784 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 
100 CM

M 1,0500000 83,05 87,20

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0049000 74,25 0,36

Tipo
COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material



MO sem LS => 18,73 LS => 0,00 MO com LS => 18,73
Valor do BDI => 38,87 184,87

Quant. => 135,00 Preço Total => 24.957,45

 13 IMPERMEABILIZAÇÕES 95.771,00

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 116,36 116,36

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2102000 20,93 4,39

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9324000 25,69 23,95

Insumo  00004015 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

M² 1,1319000 65,95 74,64

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 9,70 2,52

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,5872000 18,50 10,86

MO sem LS => 20,51 LS => 0,00 MO com LS => 20,51
Valor do BDI => 30,98 147,34

Quant. => 650,00 Preço Total => 95.771,00

 14 GRANITOS 5.455,04

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 1,0000000 538,49 538,49

Insumo  004612 SBC APOIO EM MAO FRANCESA EM ACO INOXIDAVEL 304 40cm UN 2,0000000 142,43 284,86

Insumo  099664 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - MARMORISTA H 0,7170000 13,48 9,66

Insumo  010414 SBC GRANITO CINZA ANDORINHA 2cm m² 1,0500000 200,00 210,00

Insumo  099398 SBC MARMORISTA H 0,7170000 25,24 18,09

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 4,6000000 0,94 4,32

Insumo  001100 SBC CIMENTO DIRECIONAL BRANCO (SACO 1 QUILOGRAMA) KG 1,8200000 6,29 11,44

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 126,63 0,12

MO sem LS => 27,75 LS => 0,00 MO com LS => 27,75
Valor do BDI => 143,39 681,88

Valor com BDI =>

Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
APARELHOS SANITARIOS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 8,00 Preço Total => 5.455,04

 15 ESTRUTURAIS 1.879,72

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92421 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 113,16 113,16

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2610000 23,06 6,01

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4240000 25,09 35,72

Composição 
Auxiliar

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,2630000 174,53 45,90

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 8,80 0,08

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1960000 27,55 5,39

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 10,61 8,32

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 23,10 0,43

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

MES 0,3930000 28,80 11,31

MO sem LS => 38,89 LS => 0,00 MO com LS => 38,89
Valor do BDI => 30,13 143,29

Quant. => 2,25 Preço Total => 322,40

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 11,69 11,69

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 25,31 0,99

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 23,23 0,14

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,94 9,94

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 20,48 0,51

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material



Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

MO sem LS => 1,00 LS => 0,00 MO com LS => 1,00
Valor do BDI => 3,11 14,80

Quant. => 35,00 Preço Total => 518,00

 15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
m³ 1,0000000 1.096,32 1.096,32

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 25,09 61,69

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,53 0,75

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 25,48 62,65

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,41 1,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 20,13 148,49

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 744,59 821,28

MO sem LS => 189,58 LS => 0,00 MO com LS => 189,58
Valor do BDI => 291,95 1.388,27

Quant. => 0,20 Preço Total => 277,65

 15.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 1,0000000 53,16 53,16

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 10,74 8,48

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0210000 566,02 11,88

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 25,48 9,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 20,13 3,92

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0940000 166,54 15,65

Material

Valor com BDI =>

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS



Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,2030000 9,45 1,91

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0080000 8,80 0,07

MO sem LS => 13,43 LS => 0,00 MO com LS => 13,43
Valor do BDI => 14,15 67,31

Quant. => 5,00 Preço Total => 336,55

 15.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024
M 1,0000000 41,97 41,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 20,13 2,15

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0760000 166,54 12,65

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0210000 566,02 11,88

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 10,74 8,48

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2130000 25,48 5,42

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0080000 8,80 0,07

MO sem LS => 8,55 LS => 0,00 MO com LS => 8,55
Valor do BDI => 11,17 53,14

Quant. => 8,00 Preço Total => 425,12

 16 EQUIPAMENTOS 4.702,13

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  013253 SBC MENSAL GUINCHO VELOX DE COLUNA C/ BALDE 200KG 

MONOF+OPERADOR
MES 1,0000000 1.344,37 1.344,37

Insumo  003395 SBC ALUGUEL GUINCHO VELOX C/BALDE 200 KG MES 1,0000000 420,00 420,00

Insumo  099356 SBC OPERADOR DE GUINCHO H 50,8080000 18,19 924,37

MO sem LS => 924,37 LS => 0,00 MO com LS => 924,37
Valor do BDI => 358,00 1.702,37

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
MAQUINAS E FERRAMENTAS

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Quant. => 1,00 Preço Total => 1.702,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00041805 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE 

DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 
1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M

MES 1,0000000 1.035,00 1.035,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1.310,62

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.310,62

 16.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  112564 SBC KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER) UN 1,0000000 1.191,10 1.191,10

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 3,5840000 17,29 61,96

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,5840000 13,48 48,32

Insumo  036531 SBC KIT MOTOR PARA PORTAO DESLIZANTE 1/2 HP JET FLEX SUPER RAPIDO UN 1,0000000 1.080,82 1.080,82

MO sem LS => 110,28 LS => 0,00 MO com LS => 110,28
Valor do BDI => 317,18 1.508,28

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.508,28

 16.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  066104 SBC SENSOR BARREIRA PORTAO AUTOMATICO ANTIESMAGAMENTO NOVA IR 

15
UN 1,0000000 142,83 142,83

Insumo  003420 SBC FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm M 0,0800000 1,03 0,08

Insumo  003421 SBC BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 1/2" UN 2,0000000 1,28 2,56

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,0610000 13,48 27,78

Insumo  003530 SBC CABO SUPERASTIC FLEX 450/750V 1,5mm2 CORES DIVERSAS M 4,0000000 1,72 6,88

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 2,0610000 17,29 35,63

Insumo  032120 SBC SENSOR BARREIRA PORTAO AUTOMATICO ANTIESMAGAMENTO NOVA IR 
15

UN 1,0000000 69,90 69,90

MO sem LS => 63,41 LS => 0,00 MO com LS => 63,41
Valor do BDI => 38,03 180,86

Tipo
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
ESQUADRIAS DE ALUMINIO

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INSTALACOES ELETRICAS - 
REDES PREDIAIS
Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 1,00 Preço Total => 180,86

599.466,68R$   
159.566,45R$   
759.033,13R$   

Rafael Coelho Pires Jorge
Engenheiro Civil

CREA-TO: 314912/D

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 1    R$    12.668,09  R$    12.668,09 1,67 %

 1.1  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 40  R$         120,78  R$         152,94  R$      6.117,60 0,81 %

 1.2  100321 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES 1  R$      5.172,94  R$      6.550,49  R$      6.550,49 0,86 %

 2   DEMOLIÇÃO/RETIRADA 1    R$    21.330,68  R$    21.330,68 2,81 %

 2.1  97638 SINAPI REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² 100  R$             7,57  R$             9,58  R$         958,00 0,13 %

 2.2  LTC22 Próprio ABERTURA DE VÃO DE PORTA OU JANELA COM REQUADRO EM GESSO 
ACARTONADO m² 30  R$           97,22  R$         123,10  R$      3.693,00 0,49 %

 2.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m³ 10  R$           53,21  R$           67,37  R$         673,70 0,09 %

 2.4  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² 200  R$             1,77  R$             2,24  R$         448,00 0,06 %

 2.5  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 m² 60  R$             8,94  R$           11,32  R$         679,20 0,09 %

 2.6  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² 650  R$             5,56  R$             7,04  R$      4.576,00 0,60 %

 2.7  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² 120  R$             3,33  R$             4,21  R$         505,20 0,07 %

 2.8  022056 SBC RETIRADA IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL EXCL.CAMADA PROTECAO m² 650  R$             5,07  R$             6,42  R$      4.173,00 0,55 %

 2.9  210500 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 5m2 48 HORAS COM RETIRADA UN 12  R$         340,00  R$         430,54  R$      5.166,48 0,68 %

 2.10  90443 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 10  R$             7,88  R$             9,97  R$           99,70 0,01 %

BANCOS: SINAPI/TO - 03/2025 / SBC/TO - 03/2025 / ORSE - 01/2025  

PLANILHA DE ORÇAMENTO DE CUSTOS - SINTÉTICO
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, VISANDO A MANUTENÇÃO/ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.
PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ: 25.053.133/0001-57 ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS:  0,00%
LOCAL: AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO, QUADRA 102 NORTE, CJ. 01, LTS 01 E 02 - PLANO DIRETOR NORTE - PALMAS/TO B.D.I.:  26,63%



 2.11  102293 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF.MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 40  R$             7,08  R$             8,96  R$         358,40 0,05 %

 3   DIVISÓRIAS E FECHAMENTOS 1    R$    55.324,20  R$    55.324,20 7,29 %

 3.1  96359 SINAPI

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 300  R$           92,49  R$         117,12  R$    35.136,00 4,63 %

 3.2  104718 SINAPI

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 20  R$         107,70  R$         136,38  R$      2.727,60 0,36 %

 3.3  103333 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 80  R$         119,88  R$         151,80  R$    12.144,00 1,60 %

 3.4  LTC21 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 
ACARTONADO - DE 0 A 0,10 M² UN 20  R$           37,48  R$           47,46  R$         949,20 0,13 %

 3.5  LTC20 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 
ACARTONADO - DE 0,11 A 0,40 M² UN 30  R$           37,68  R$           47,71  R$      1.431,30 0,19 %

 3.6  LTC19 Próprio FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 
ACARTONADO - DE 0,41 A 1,50 M² UN 30  R$           77,29  R$           97,87  R$      2.936,10 0,39 %

 4   ESQUADRIAS E VIDROS 1    R$    73.872,42  R$    73.872,42 9,73 %

 4.1  100683 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 30  R$      1.124,11  R$      1.423,46  R$    42.703,80 5,63 %

 4.2  102179 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_01/2021_PS m² 20  R$         424,93  R$         538,08  R$    10.761,60 1,42 %

 4.3  LTD31 Próprio SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA, 80X210CM. Unid 10  R$         122,27  R$         154,83  R$      1.548,30 0,20 %

 4.4  102184 SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 
90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 UN 1  R$      2.150,42  R$      2.723,07  R$      2.723,07 0,36 %

 4.5  102176 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_PS m² 1  R$      1.079,17  R$      1.366,55  R$      1.366,55 0,18 %

 4.6  102192 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021 m² 3,36  R$           14,86  R$           18,81  R$           63,20 0,01 %

 4.7  023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 50  R$           21,43  R$           27,13  R$      1.356,50 0,18 %

 4.8  110414 SBC CANTONEIRA EM ALUMINIO PARA CANTO DE SOBREPOR 3M 1,58CM M 80  R$           45,09  R$           57,09  R$      4.567,20 0,60 %



 4.9  102143 SINAPI
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4 MM, SEM MOLDURA, APARAFUSADO 

COM BOTÃO DE ROSCA INTERNA, COM ÁREA MENOR OU IGUAL A 1,0 M2. 
AF_01/2021

m² 12  R$         577,95  R$         731,85  R$      8.782,20 1,16 %

 5   FORROS E ALÇAPÕES 1    R$    24.911,40  R$    24.911,40 3,28 %

 5.1  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS m² 200  R$           66,29  R$           83,94  R$    16.788,00 2,21 %

 5.2  LTC23 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ALÇAPÃO METÁLICO COM CLIC 40CM 
X 40CM BRANCO UN 30  R$         213,84  R$         270,78  R$      8.123,40 1,07 %

 6   PINTURAS 1    R$  303.234,00  R$  303.234,00 39,95 %

 6.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m² 1000  R$           19,25  R$           24,37  R$    24.370,00 3,21 %

 6.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m² 6000  R$           14,25  R$           18,04  R$  108.240,00 14,26 %

 6.3  102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA 
E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021 m² 100  R$           85,19  R$         107,87  R$    10.787,00 1,42 %

 6.4  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 m² 1000  R$           22,76  R$           28,82  R$    28.820,00 3,80 %

 6.5  102507 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 M 250  R$             6,18  R$             7,82  R$      1.955,00 0,26 %

 6.6  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 m² 1200  R$           57,88  R$           73,29  R$    87.948,00 11,59 %

 6.7  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m² 300  R$           33,09  R$           41,90  R$    12.570,00 1,66 %

 6.8  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m² 1000  R$           16,57  R$           20,98  R$    20.980,00 2,76 %

 6.9  100762 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020
m² 100  R$           49,54  R$           62,73  R$      6.273,00 0,83 %

 6.10  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 100  R$           10,20  R$           12,91  R$      1.291,00 0,17 %

 7   MASSAS, REVESTIMENTOS, PISOS E RODAPÉS 1    R$    87.284,34  R$    87.284,34 11,50 %

 7.1  87893 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 160  R$             7,20  R$             9,11  R$      1.457,60 0,19 %

 7.2  104968 SINAPI

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM PÉ-

DIREITO DUPLO E ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

m² 160  R$           40,76  R$           51,61  R$      8.257,60 1,09 %

 7.3  98565 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 m² 600  R$           55,03  R$           69,68  R$    41.808,00 5,51 %



 7.4  98566 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 m² 50  R$           68,62  R$           86,89  R$      4.344,50 0,57 %

 7.5  87262 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 20  R$         129,01  R$         163,36  R$      3.267,20 0,43 %

 7.6  87273 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
m² 90  R$           66,97  R$           84,80  R$      7.632,00 1,01 %

 7.7  88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023 M 80  R$           12,27  R$           15,53  R$      1.242,40 0,16 %

 7.8  130314 SBC RODAPE 10x240cm POLIESTIRENO MODERNA 457 BRANCO SANTA LUZI M 80  R$           67,93  R$           86,01  R$      6.880,80 0,91 %

 7.9  98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 50  R$           86,78  R$         109,88  R$      5.494,00 0,72 %

 7.10  104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 m² 20  R$         176,03  R$         222,90  R$      4.458,00 0,59 %

 7.11  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 2  R$         479,76  R$         607,52  R$      1.215,04 0,16 %

 7.12  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 m³ 40  R$           24,23  R$           30,68  R$      1.227,20 0,16 %

 8   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1    R$    17.345,80  R$    17.345,80 2,29 %

 8.1  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20  R$           29,87  R$           37,82  R$         756,40 0,10 %

 8.2  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 15  R$           45,49  R$           57,60  R$         864,00 0,11 %

 8.3  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 50  R$           48,36  R$           61,23  R$      3.061,50 0,40 %

 8.4  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1000  R$             4,56  R$             5,77  R$      5.770,00 0,76 %

 8.5  91855 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 400  R$           10,89  R$           13,79  R$      5.516,00 0,73 %

 8.6  91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80  R$             9,90  R$           12,53  R$      1.002,40 0,13 %

 8.7  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 3  R$           12,05  R$           15,25  R$           45,75 0,01 %

 8.8  101871 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 4 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1  R$           72,33  R$           91,59  R$           91,59 0,01 %

 8.9  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 6  R$           18,25  R$           23,10  R$         138,60 0,02 %



 8.10  103787 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 4  R$           19,66  R$           24,89  R$           99,56 0,01 %

 9   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1    R$         315,08  R$         315,08 0,04 %

 9.1  89429 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2  R$             6,17  R$             7,81  R$           15,62 0,00 %

 9.2  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2  R$             8,73  R$           11,05  R$           22,10 0,00 %

 9.3  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 2  R$           12,10  R$           15,32  R$           30,64 0,00 %

 9.4  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 10  R$           12,65  R$           16,01  R$         160,10 0,02 %

 9.5  90373 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2  R$           13,28  R$           16,81  R$           33,62 0,00 %

 9.6  89396 SINAPI
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2  R$           20,93  R$           26,50  R$           53,00 0,01 %

 10   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1    R$      6.600,46  R$      6.600,46 0,87 %

 10.1  95471 SINAPI
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 2  R$         812,51  R$      1.028,88  R$      2.057,76 0,27 %

 10.2  93396 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA,  50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL 
LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO 
FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2  R$         704,95  R$         892,67  R$      1.785,34 0,24 %

 10.3  104329 SINAPI
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 2  R$           77,21  R$           97,77  R$         195,54 0,03 %

 10.4  89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 2  R$           10,23  R$           12,95  R$           25,90 0,00 %

 10.5  89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 4  R$           21,32  R$           26,99  R$         107,96 0,01 %

 10.6  89798 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 15  R$           13,15  R$           16,65  R$         249,75 0,03 %



 10.7  89848 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 16  R$           27,25  R$           34,50  R$         552,00 0,07 %

 10.8  89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 2  R$           10,45  R$           13,23  R$           26,46 0,00 %

 10.9  89809 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
UN 2  R$           28,15  R$           35,64  R$           71,28 0,01 %

 10.10  89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 2  R$           10,23  R$           12,95  R$           25,90 0,00 %

 10.11  89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
UN 4  R$           14,63  R$           18,52  R$           74,08 0,01 %

 10.12  89785 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2  R$           25,94  R$           32,84  R$           65,68 0,01 %

 10.13  89834 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2  R$           51,67  R$           65,42  R$         130,84 0,02 %

 10.14  104353 SINAPI
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2  R$           40,57  R$           51,37  R$         102,74 0,01 %

 10.15  89560 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 2  R$           35,59  R$           45,06  R$           90,12 0,01 %

 10.16  89577 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 1  R$           37,57  R$           47,57  R$           47,57 0,01 %

 10.17  89823 SINAPI
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
UN 4  R$           34,40  R$           43,56  R$         174,24 0,02 %

 10.18  99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 2  R$         226,40  R$         286,69  R$         573,38 0,08 %

 10.19  90438 SINAPI
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

UN 2  R$           57,17  R$           72,39  R$         144,78 0,02 %



 10.20  90437 SINAPI
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 

AF_09/2023
UN 2  R$           39,15  R$           49,57  R$           99,14 0,01 %

 11   BARRAS DE APOIO 1    R$      3.540,32  R$      3.540,32 0,47 %

 11.1  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4  R$         359,02  R$         454,62  R$      1.818,48 0,24 %

 11.2  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2  R$         345,00  R$         436,87  R$         873,74 0,12 %

 11.3  13110 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 6  R$         111,63  R$         141,35  R$         848,10 0,11 %

 12   COBERTURA 1    R$    44.798,45  R$    44.798,45 5,90 %

 12.1  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 m² 50  R$         211,33  R$         267,60  R$    13.380,00 1,76 %

 12.2  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 m² 70  R$           72,89  R$           92,30  R$      6.461,00 0,85 %

 12.3  94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 135  R$         146,00  R$         184,87  R$    24.957,45 3,29 %

 13   IMPERMEABILIZAÇÕES 1    R$    95.771,00  R$    95.771,00 12,62 %

 13.1  98546 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

m² 650  R$         116,36  R$         147,34  R$    95.771,00 12,62 %

 14   GRANITOS 1    R$      5.455,04  R$      5.455,04 0,72 %

 14.1  190429 SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 8  R$         538,49  R$         681,88  R$      5.455,04 0,72 %

 15   ESTRUTURAIS 1    R$      1.879,72  R$      1.879,72 0,25 %

 15.1  92421 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
m² 2,25  R$         113,16  R$         143,29  R$         322,40 0,04 %

 15.2  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 35  R$           11,69  R$           14,80  R$         518,00 0,07 %

 15.3  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 m³ 0,2  R$      1.096,32  R$      1.388,27  R$         277,65 0,04 %

 15.4  105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 5  R$           53,16  R$           67,31  R$         336,55 0,04 %

 15.5  105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 8  R$           41,97  R$           53,14  R$         425,12 0,06 %

 16   EQUIPAMENTOS 1    R$      4.702,13  R$      4.702,13 0,62 %



 16.1  013253 SBC MENSAL GUINCHO VELOX DE COLUNA C/ BALDE 200KG 
MONOF+OPERADOR MES 1  R$      1.344,37  R$      1.702,37  R$      1.702,37 0,22 %

 16.2  00041805 SINAPI
LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE 
DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 

1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M
MES 1  R$      1.035,00  R$      1.310,62  R$      1.310,62 0,17 %

 16.3  112564 SBC KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER) UN 1  R$      1.191,10  R$      1.508,28  R$      1.508,28 0,20 %

 16.4  066104 SBC SENSOR BARREIRA PORTAO AUTOMATICO ANTIESMAGAMENTO NOVA IR 
15 UN 1  R$         142,83  R$         180,86  R$         180,86 0,02 %

599.466,68R$   
159.566,45R$   
759.033,13R$   

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

CREA-TO: 314912/D
Engenheiro Civil

Rafael Coelho Pires Jorge



Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS
100,00%
12.668,09

50,00%
6.334,05

50,00%
6.334,05

 1.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
100,00%
6.117,60

50,00%
3.058,80

50,00%
3.058,80

 1.2 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
100,00%
6.550,49

50,00%
3.275,25

50,00%
3.275,25

 2 DEMOLIÇÃO/RETIRADA
100,00%
21.330,68

29,53%
6.299,22

28,44%
6.067,12

5,78%
1.231,97

6,24%
1.331,67

7,35%
1.568,82

6,76%
1.442,52

5,18%
1.105,67

5,18%
1.105,67

2,76%
589,02

2,76%
589,02

 2.1 
REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
100,00%
958,00

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

10,00%
95,80

 2.2 
ABERTURA DE VÃO DE PORTA OU JANELA COM REQUADRO EM GESSO 

ACARTONADO
100,00%
3.693,00

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

10,00%
369,30

 2.3 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
100,00%
673,70

50,00%
336,85

50,00%
336,85

 2.4 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
100,00%
448,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

12,50%
56,00

 2.5 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023
100,00%
679,20

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

10,00%
67,92

 2.6 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
100,00%
4.576,00

50,00%
2.288,00

50,00%
2.288,00

 2.7 
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
100,00%
505,20

25,00%
126,30

25,00%
126,30

25,00%
126,30

25,00%
126,30

 2.8 RETIRADA IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL EXCL.CAMADA PROTECAO
100,00%
4.173,00

50,00%
2.086,50

50,00%
2.086,50

 2.9 ALUGUEL DE CACAMBA 5m2 48 HORAS COM RETIRADA
100,00%
5.166,48

20,00%
1.033,30

20,00%
1.033,30

10,00%
516,65

10,00%
516,65

10,00%
516,65

10,00%
516,65

10,00%
516,65

10,00%
516,65

 2.10 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

100,00%
99,70

100,00%
99,70

 2.11 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF.MAIOR QUE 3,0 M ATÉ 4,5 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

100,00%
358,40

100,00%
358,40

 3 DIVISÓRIAS E FECHAMENTOS
100,00%
55.324,20

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

18,78%
10.390,02

18,78%
10.390,02

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

7,80%
4.318,02

 3.1 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

100,00%
35.136,00

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

10,00%
3.513,60

 3.2 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

100,00%
2.727,60

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

10,00%
272,76

 3.3 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

100,00%
12.144,00

50,00%
6.072,00

50,00%
6.072,00

 3.4 
FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0 A 0,10 M²
100,00%
949,20

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

10,00%
94,92

 3.5 
FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0,11 A 0,40 M²
100,00%
1.431,30

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

10,00%
143,13

 3.6 
FECHAMENTO DE RASGOS EM PAREDE OU FORRO DE GESSO 

ACARTONADO - DE 0,41 A 1,50 M²
100,00%
2.936,10

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

10,00%
293,61

 4 ESQUADRIAS E VIDROS
100,00%
73.872,42

1,46%
1.076,16

19,25%
14.221,39

7,45%
5.501,37

9,28%
6.857,87

19,34%
14.283,57

7,45%
5.501,37

7,45%
5.501,37

7,45%
5.501,37

7,45%
5.501,37

7,45%
5.501,37

5,99%
4.425,21

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, VISANDO A MANUTENÇÃO/ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.
PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ: 25.053.133/0001-57
LOCAL: AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO, QUADRA 102 NORTE, CJ. 01, LTS 01 E 02 - PLANO DIRETOR NORTE - PALMAS/TO 
BANCOS: SINAPI/TO - 03/2025 / SBC/TO - 03/2025 / ORSE - 01/2025  



 4.1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

100,00%
42.703,80

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

10,00%
4.270,38

 4.2 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS
100,00%
10.761,60

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

10,00%
1.076,16

 4.3 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA, 80X210CM.
100,00%
1.548,30

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

10,00%
154,83

 4.4 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021
100,00%
2.723,07

100,00%
2.723,07

 4.5 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 

PERFIL U. AF_01/2021_PS
100,00%
1.366,55

100,00%
1.366,55

 4.6 REMOÇÃO DE VIDRO FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021
100,00%

63,20
100,00%

63,20

 4.7 PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS
100,00%
1.356,50

100,00%
1.356,50

 4.8 CANTONEIRA EM ALUMINIO PARA CANTO DE SOBREPOR 3M 1,58CM
100,00%
4.567,20

100,00%
4.567,20

 4.9 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4 MM, SEM MOLDURA, APARAFUSADO 

COM BOTÃO DE ROSCA INTERNA, COM ÁREA MENOR OU IGUAL A 1,0 M2. 
AF_01/2021

100,00%
8.782,20

100,00%
8.782,20

 5 FORROS E ALÇAPÕES
100,00%
24.911,40

6,52%
1.624,68

13,26%
3.303,48

13,26%
3.303,48

13,26%
3.303,48

13,26%
3.303,48

6,74%
1.678,80

6,74%
1.678,80

6,74%
1.678,80

6,74%
1.678,80

6,74%
1.678,80

6,74%
1.678,80

 5.1 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
100,00%
16.788,00

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

10,00%
1.678,80

 5.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ALÇAPÃO METÁLICO COM CLIC 40CM 

X 40CM BRANCO
100,00%
8.123,40

20,00%
1.624,68

20,00%
1.624,68

20,00%
1.624,68

20,00%
1.624,68

20,00%
1.624,68

 6 PINTURAS
100,00%

303.234,00
4,60%

13.941,76
5,70%

17.296,76
38,91%

117.986,76
5,70%

17.296,76
15,21%

46.116,76
5,70%

17.296,76
5,70%

17.296,76
5,70%

17.296,76
5,70%

17.296,76
5,70%

17.296,76
1,33%

4.035,76
0,02%
75,64

 6.1 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
100,00%
24.370,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

10,00%
2.437,00

 6.2 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
100,00%

108.240,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00
10,00%

10.824,00

 6.3 
PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA 

E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021
100,00%
10.787,00

100,00%
10.787,00

 6.4 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
100,00%
28.820,00

100,00%
28.820,00

 6.5 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
100,00%
1.955,00

100,00%
1.955,00

 6.6 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
100,00%
87.948,00

100,00%
87.948,00

 6.7 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
100,00%
12.570,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

10,00%
1.257,00

 6.8 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
100,00%
20.980,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

10,00%
2.098,00

 6.9 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

100,00%
6.273,00

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

9,00%
564,57

1,00%
62,73

 6.10 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020
100,00%
1.291,00

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

9,00%
116,19

1,00%
12,91

 7 MASSAS, REVESTIMENTOS, PISOS E RODAPÉS
100,00%
87.284,34

27,84%
24.301,80

29,25%
25.529,00

13,91%
12.140,27

13,91%
12.140,27

6,51%
5.683,55

1,40%
1.225,55

1,40%
1.225,55

1,40%
1.225,55

1,40%
1.225,55

1,40%
1.225,55

1,40%
1.225,55

0,16%
136,17

 7.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

100,00%
1.457,60

50,00%
728,80

50,00%
728,80

 7.2 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM PÉ-DIREITO 
DUPLO E ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

100,00%
8.257,60

50,00%
4.128,80

50,00%
4.128,80

 7.3 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023
100,00%
41.808,00

50,00%
20.904,00

50,00%
20.904,00

 7.4 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023
100,00%
4.344,50

50,00%
2.172,25

50,00%
2.172,25

 7.5 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

100,00%
3.267,20

50,00%
1.633,60

50,00%
1.633,60



 7.6 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

100,00%
7.632,00

50,00%
3.816,00

50,00%
3.816,00

 7.7 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023
100,00%
1.242,40

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

9,00%
111,82

1,00%
12,42

 7.8 RODAPE 10x240cm POLIESTIRENO MODERNA 457 BRANCO SANTA LUZI
100,00%
6.880,80

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

9,00%
619,27

1,00%
68,81

 7.9 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020
100,00%
5.494,00

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

9,00%
494,46

1,00%
54,94

 7.10 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
100,00%
4.458,00

100,00%
4.458,00

 7.11 PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020
100,00%
1.215,04

50,00%
607,52

50,00%
607,52

 7.12 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
100,00%
1.227,20

100,00%
1.227,20

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
100,00%
17.345,80

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

15,65%
2.715,45

8,86%
1.536,67

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

8,29%
1.437,11

0,92%
159,68

 8.1 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
100,00%
756,40

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

9,00%
68,08

1,00%
7,56

 8.2 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
100,00%
864,00

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

9,00%
77,76

1,00%
8,64

 8.3 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

100,00%
3.061,50

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

9,00%
275,54

1,00%
30,62

 8.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

100,00%
5.770,00

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

9,00%
519,30

1,00%
57,70

 8.5 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

100,00%
5.516,00

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

9,00%
496,44

1,00%
55,16

 8.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
100,00%
1.002,40

100,00%
1.002,40

 8.7 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
100,00%

45,75
100,00%

45,75

 8.8 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 4 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
100,00%

91,59
100,00%

91,59

 8.9 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
100,00%
138,60

100,00%
138,60

 8.10 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE EMBUTIR, COM LED DE 18 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
100,00%

99,56
100,00%

99,56

 9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
100,00%
315,08

100,00%
315,08

 9.1 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

100,00%
15,62

100,00%
15,62

 9.2 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
100,00%

22,10
100,00%

22,10

 9.3 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
100,00%

30,64
100,00%

30,64

 9.4 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
100,00%
160,10

100,00%
160,10

 9.5 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

100,00%
33,62

100,00%
33,62

 9.6 
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

100,00%
53,00

100,00%
53,00

 10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
100,00%
6.600,46

100,00%
6.600,46

 10.1 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

100,00%
2.057,76

100,00%
2.057,76



 10.2 

BANCADA GRANITO CINZA,  50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL 
LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL 

PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

100,00%
1.785,34

100,00%
1.785,34

 10.3 
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
195,54

100,00%
195,54

 10.4 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
25,90

100,00%
25,90

 10.5 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
107,96

100,00%
107,96

 10.6 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

100,00%
249,75

100,00%
249,75

 10.7 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
552,00

100,00%
552,00

 10.8 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
26,46

100,00%
26,46

 10.9 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

100,00%
71,28

100,00%
71,28

 10.10 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
25,90

100,00%
25,90

 10.11 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
74,08

100,00%
74,08

 10.12 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

100,00%
65,68

100,00%
65,68

 10.13 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

100,00%
130,84

100,00%
130,84

 10.14 
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

100,00%
102,74

100,00%
102,74

 10.15 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
100,00%

90,12
100,00%

90,12

 10.16 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
100,00%

47,57
100,00%

47,57

 10.17 
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

100,00%
174,24

100,00%
174,24

 10.18 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
100,00%
573,38

100,00%
573,38

 10.19 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 
AF_09/2023

100,00%
144,78

100,00%
144,78

 10.20 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 

AF_09/2023

100,00%
99,14

100,00%
99,14

 11 BARRAS DE APOIO
100,00%
3.540,32

100,00%
3.540,32

 11.1 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
100,00%
1.818,48

100,00%
1.818,48



 11.2 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
100,00%
873,74

100,00%
873,74

 11.3 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar
100,00%
848,10

100,00%
848,10

 12 COBERTURA
100,00%
44.798,45

42,79%
19.168,73

42,79%
19.168,73

7,21%
3.230,50

7,21%
3.230,50

 12.1 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
100,00%
13.380,00

50,00%
6.690,00

50,00%
6.690,00

 12.2 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
100,00%
6.461,00

50,00%
3.230,50

50,00%
3.230,50

 12.3 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

100,00%
24.957,45

50,00%
12.478,73

50,00%
12.478,73

 13 IMPERMEABILIZAÇÕES
100,00%
95.771,00

50,00%
47.885,50

50,00%
47.885,50

 13.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

100,00%
95.771,00

50,00%
47.885,50

50,00%
47.885,50

 14 GRANITOS
100,00%
5.455,04

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

1,00%
54,55

 14.1 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA
100,00%
5.455,04

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

9,00%
490,95

1,00%
54,55

 15 ESTRUTURAIS
100,00%
1.879,72

100,00%
1.879,72

 15.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

100,00%
322,40

100,00%
322,40

 15.2 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

100,00%
518,00

100,00%
518,00

 15.3 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
100,00%
277,65

100,00%
277,65

 15.4 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
100,00%
336,55

100,00%
336,55

 15.5 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024
100,00%
425,12

100,00%
425,12

 16 EQUIPAMENTOS
100,00%
4.702,13

18,10%
851,19

18,10%
851,19

63,80%
2.999,76

 16.1 
MENSAL GUINCHO VELOX DE COLUNA C/ BALDE 200KG 

MONOF+OPERADOR
100,00%
1.702,37

50,00%
851,19

50,00%
851,19

 16.2 
LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE 
DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 

1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M

100,00%
1.310,62

100,00%
1.310,62

 16.3 KIT PARA AUTOMACAO DE PORTAO DESLIZANTE (CORRER)
100,00%
1.508,28

100,00%
1.508,28

 16.4 
SENSOR BARREIRA PORTAO AUTOMATICO ANTIESMAGAMENTO NOVA IR 

15
100,00%
180,86

100,00%
180,86

14,16% 17,62% 24,57% 8,65% 9,62% 5,56% 4,35% 4,35% 4,29% 4,29% 1,89% 0,64%
107.484,26 133.758,05 186.528,49 65.677,55 73.007,06 42.173,28 33.054,23 33.054,23 32.537,58 32.537,58 14.369,54 4.851,25

14,16% 31,78% 56,36% 65,01% 74,63% 80,18% 84,54% 88,89% 93,18% 97,47% 99,36% 100,0%
107.484,26 241.242,31 427.770,80 493.448,35 566.455,41 608.628,69 641.682,92 674.737,15 707.274,73 739.812,31 754.181,85 759.033,13

Rafael Coelho Pires Jorge
Engenheiro Civil

CREA-TO: 314912/D

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado


